
ATLAS LUIZ CARLOS COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 49.037.416/0001-73 - NIRE 31300161315

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20/06/2024
1. Data, Hora e Local: Assembleia realizada remotamente por meio de videoconferência, nos termos do Artigo 14, §3º, do Estatuto Social da Atlas Luiz 
Carlos Comercializadora de Energia S.A. (“Companhia”), na sede social localizada na Fazenda Boa Sorte, na Rodovia LMG-690, Altura do Km 06, entrada 
à esquerda, s/nº, Fazenda Boa Sorte, Parte I, Área Rural de Paracatu, município de Paracatu, estado de Minas Gerais, CEP 38.609-899, no dia 
20/06/2024, às 10:30 horas. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4° da Lei 6.404, de 
15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de todas as acionistas, conforme assinaturas constantes 
no “Livro de Presença de Acionistas”. Presentes, também, nos termos do § 1º do artigo 134 da Lei das S.A., os representantes da administração, Sr. 
Manoel de Andrade Lira Neto e Sr. Fabio Torres Bortoluzo. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos por Sr. Luis Maria Fernandez Pita Gonzalez e 
secretariados por Caio de Lima Pereira Pessoa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a realização, pela Companhia, da 1ª emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em 2 séries, no valor total de R$ 750.000.000,00 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos da Lei das Sociedades por Ações, da Lei nº 12.431, de 24/06/2011, conforme alterada (“Lei 
12.431”), as quais serão objeto de distribuição pública, realizada sob o rito de registro automático de distribuição, com dispensa de análise prévia pela 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), da Lei nº 6.385, de 7/12/1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13/07/2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis (“Oferta”), bem como nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 Séries, para Distribuição Pública, da Atlas Luiz Carlos Comercializadora de Energia 
S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, as Fiadoras (conforme definidas abaixo) e, na qualidade de representante dos titulares 
das Debêntures (“Debenturistas”), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade por ações, com filial situada na 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-
910, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), com a intermediação de 
instituição intermediária líder integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), que será responsável pela coordenação, 
colocação e distribuição pública das Debêntures, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo); (ii) a constituição e outorga, pela 
Companhia, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, no âmbito da Emissão e da Oferta, de (a) alienação fiduciária, nos termos 
do artigo 66-B, §3º, da Lei nº 4.728, de 14/07/1965, conforme alterada (“Lei 4.728”), com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 
2/08/2004, conforme alterada (“Lei 10.931”), do Decreto Lei nº 911, de 1º/10/1969 (“Decreto Lei 911”), e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e 
seguintes da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil”), (1) das ações ordinárias ou preferenciais, com ou sem direito de voto, 
de emissão das Fiadoras, representativas da totalidade das ações de emissão das Fiadoras de titularidade da Companhia, incluindo bônus de subscrição, 
debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos e outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão das 
Fiadoras, derivadas de desdobramento, grupamento ou bonificação, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das ações 
de emissão das Fiadoras e quaisquer bens ou títulos nos quais as ações de emissão das Fiadoras sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos 
ou valores mobiliários), relacionados às ou decorrentes de tais ações, que sejam ou venham a ser, a qualquer título e a qualquer tempo, de titularidade 
da Companhia (“Ações Alienadas Fiduciariamente”); e (b) todos os dividendos (em dinheiro, espécie ou mediante distribuição de novas ações), lucros, 
frutos, rendimentos, pagamentos, créditos, remuneração, bonificação, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições, reembolso de capital, bônus e 
demais valores a serem creditados, pagos, entregues, recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos à Companhia, incluindo, sem limitar, todas as 
preferências e vantagens que forem atribuídas expressamente às Ações Alienadas Fiduciariamente, a qualquer título, inclusive lucros, proventos 
decorrentes do fluxo de dividendos, juros sobre o capital próprio, valores devidos por conta de redução de capital, amortização, resgate, reembolso ou 
outra operação e todos os demais proventos ou valores que de qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não tenham 
sido distribuídos (“Alienação Fiduciária de Ações”). A Alienação Fiduciária de Ações será formalizada nos termos do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a Atlas Holding 4 (conforme definida abaixo), a Votorantim (conforme definida 
abaixo), o Agente Fiduciário e as Fiadoras (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”), em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento pela 
Companhia em relação a todas as Obrigações Garantidas (conforme definidas abaixo); (iii) a outorga de procurações no âmbito do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações, por prazo de validade equivalente à vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, excetuando-se, dessa forma, quaisquer 
requerimentos de limitação temporal, vedação ao substabelecimento ou assinatura conjunta agora previstos ou que venham a ser estabelecidos no 
Estatuto Social da Companhia; (iv) a constituição e outorga, pela Companhia, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, no 
âmbito da Emissão e da Oferta, de cessão fiduciária em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 66-B, §3º, da Lei 4.728, 
com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei 10.931, e dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20/11/1997, conforme alterada (“Lei 9.514”), e, no 
que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, da totalidade (a) dos contratos de comercialização de energia indicados no Contrato de 
Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), bem como todos os demais contratos de compra e venda de energia elétrica celebrados pela Companhia 
e/ou pelas Fiadoras e quaisquer aditivos e/ou instrumentos que venham a substituí-los; (b) dos direitos e/ou receitas que sejam decorrentes dos 
Contratos do Projeto (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) e do Projeto (conforme definido abaixo), inclusive aqueles relativos a 
operações no mercado de curto prazo e/ou de operação em teste; (c) dos recursos, valores depositados e/ou quaisquer outros direitos creditórios 
depositados, a qualquer tempo nas Contas Vinculadas (conforme definidas no Contrato de Cessão Fiduciária) e as próprias Contas Vinculadas, nos termos 
do Contrato de Depositário (conforme a ser definido na Escritura de Emissão); (d) dos direitos emergentes decorrentes de autorizações concedidas pelo 
Ministério de Minas e Energia, pela Agência Nacional de Energia Elétrica ou por outro órgão governamental no âmbito do Projeto; e (e) dos direitos 
creditórios decorrentes dos Investimentos Permitidos (conforme definidos no Contrato de Cessão Fiduciária) realizados com os recursos retidos nas 
Contas Vinculadas, nos termos do Contrato de Depositário (“Cessão Fiduciária”). A Cessão Fiduciária será formalizada nos termos do “Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, as Fiadoras e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”), 
em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento pela Companhia em relação a todas as Obrigações Garantidas; (v) a outorga de procurações no 
âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária, por prazo de validade equivalente à vigência do Contrato de Cessão Fiduciária, excetuando-se, dessa forma, 
quaisquer requerimentos de limitação temporal, vedação ao substabelecimento ou assinatura conjunta agora previstos ou que venham a ser estabelecidos 
no Estatuto Social da Companhia; (vi) a contratação, pela Companhia, (a) do Itaú Unibanco S.A. (“Itaú”) e o Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander” 
e, em conjunto com o Itaú, os “Bancos Fiadores”), por meio da celebração da celebração do “Instrumento Particular de Prestação de Fiança e Outras 
Avenças”, entre os Bancos Fiadores, na qualidade de fiadores, a Companhia, na qualidade de afiançada, e as Fiadoras, na qualidade de intervenientes-
anuentes (“Contrato de Prestação de Fiança”), nos termos do qual os Bancos Fiadores concordarão em prestar Fiança Bancária (conforme definido 
abaixo), por meio da emissão de cartas de fiança em favor do Agente Fiduciário em montantes definidos no Contrato de Prestação de Fiança, observados 
os demais termos e condições ali estabelecidos, em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento, pela Companhia, das obrigações decorrentes da 
Escritura de Emissão; ou (b) de fiança bancária internacional na forma de uma Standby Letter of Credit para cobrir a diferença do aporte mínimo e o 
capital social integralizado da Companhia no âmbito do Contrato de Prestação de Fiança (“SBLC”); (vii) a celebração e assunção das obrigações, pela 
Companhia, decorrentes do “Instrumento Particular de Compromisso de Aporte de Capital e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o GIP Helios Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia (“FIP”), pelo GIP Helios I S.A. (“Helios I”), GIP Helios II S.A. (“Helios II”), pela Atlas Brasil Energia 
Holding 4 S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 7º andar, conjunto 71, CEP 04.571-900, cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.381.686/0001-05 (“Atlas Holding 4”), pela Companhia, pelas Fiadoras e pelos 
Bancos Fiadores, do “Instrumento Particular de Compromisso de Aporte de Capital e Outras Avenças” (“ESA”), por meio do qual o FIP, a Helios I, a Helios 
II, a Atlas Holding 4 e a Companhia se comprometerão perante os Bancos Fiadores a aportar recursos em determinadas contas para fins de aporte de 
capital final na Companhia e/ou nas Fiadoras, conforme aplicável, com o objetivo de assegurar o cumprimento das obrigações da Companhia e/ou das 
Fiadoras decorrentes do Contrato de Prestação de Fiança, bem como de eventuais aditamentos necessários para refletir a substituição dos signatários e/
ou para incluir qualquer outra sociedade direta ou indiretamente controlada pelo FIP, e quaisquer outros ajustes aplicáveis que possam ser exigidos para 
aportar recursos em determinadas contas para fins de aporte de capital final na Companhia e/ou nas Fiadoras com objetivo de garantir cumprimento 
das obrigações decorrentes do Contrato de Prestação de Fiança; (viii) a outorga de procurações no âmbito do ESA, por prazo de validade equivalente à 
vigência do ESA, excetuando-se, dessa forma, quaisquer requerimentos de limitação temporal, vedação ao substabelecimento ou assinatura conjunta 
agora previstos ou que venham a ser estabelecidos no Estatuto Social da Companhia; (ix) a constituição e outorga, pela Companhia, em favor dos 
Bancos Fiadores, no âmbito do Contrato de Prestação de Fiança, de cessão fiduciária em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do 
artigo 66-B, §3º, da Lei 4.728, com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei 10.931, e dos artigos 18 a 20 da Lei 9.514, e, no que for aplicável, dos 
artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, dos seus direitos creditórios decorrentes das obrigações de aporte assumidas nos termos do “Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária de Direitos e Créditos e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o FIP, a Helios I, a Helio II, a Atlas Holding 4, a Companhia, 
as Fiadoras e os Bancos Fiadores (“Contrato de Cessão Fiduciária ESA”); (x) a outorga de procurações no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária ESA, 
por prazo de validade equivalente à vigência do Contrato de Cessão Fiduciária ESA, excetuando-se, dessa forma, quaisquer requerimentos de limitação 
temporal, vedação ao substabelecimento ou assinatura conjunta agora previstos ou que venham a ser estabelecidos no Estatuto Social da Companhia; 
(xi) a autorização à Diretoria da Companhia e/ou seus procuradores, conforme o caso, a praticarem todas e quaisquer medidas necessárias relacionadas 
a Emissão, incluindo, mas não se limitando a, (a) negociação dos demais termos e condições para emissão das Debêntures; (b) contratação dos Bancos 
Fiadores para prestação da Fiança Bancária nos termos do Contrato de Prestação de Fiança; (c) da celebração (1) da Escritura de Emissão; (2) do Contrato 
de Distribuição; (3) dos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo); (4) do ESA; (5) do Contrato de Prestação de Fiança; (6) do Contrato de Cessão 
Fiduciária ESA; bem como (7) seus eventuais aditamentos e demais documentos necessários para a Emissão e a Oferta; (d) contratação do Coordenador 
Líder para a realização da Oferta e de demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, como o Agente Fiduciário, 
os assessores legais, o Escriturador (conforme definido abaixo), o Agente de Liquidação (conforme definido abaixo), a Agência de Classificação de Risco 
(conforme definido abaixo) e a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 
instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (e) praticar os atos para registro e publicação da presente ata; e (xii) a ratificação de todos 
os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores no âmbito da Emissão e da Oferta; bem como seus eventuais aditamentos 
e demais documentos necessários para a Emissão e a Oferta; 5. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Nos 
termos do Artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a realização, pela Companhia, da Emissão, com as seguintes características e condições principais, 
as quais serão detalhadas e reguladas no âmbito da Escritura de Emissão: (i) Número da Emissão: a Emissão constitui a 1ª emissão de debêntures da 
Companhia; (ii) Número de Séries: a Emissão será realizada em 2 séries (em conjunto, as “Séries”, e, individualmente e indistintamente, “Série”), sendo 
(a) parte das Debêntures objeto da Oferta distribuídas no âmbito da 1ª Série (“1ª Série”); e (b) parte das Debêntures objeto da Oferta distribuídas no 
âmbito da 2ª Série (“2ª Série”); (iii) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 750.000 Debêntures, sendo (a) 200.000 Debêntures emitidas na 1ª Série 
(“Debêntures da 1ª Série”); e (b) 550.000 Debêntures emitidas na 2ª Série (“Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com Debêntures da 1ª Série, 
“Debêntures”); (iv) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 750.000.000,00 na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), sendo 
(a) R$ 200.000.000,00 correspondentes às Debêntures da 1ª Série; e (b) R$ 550.000.000,00 correspondentes às Debêntures da 2ª Série; (v) Valor 
Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (vi) Conversibilidade: 
as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (vii) Espécie: as Debêntures serão da espécie com garantia 
real, com garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; (viii) Destinação dos Recursos: nos termos 
do artigo 2º, §1º, da Lei 12.431, do Decreto nº 11.964, de 26/03/2024, conforme alterado, da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 
5.034, de 21/07/2022, e da Resolução do CMN nº 4.751, de 26/09/2019, ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, a 
totalidade dos recursos líquidos captados pela Companhia por meio das Debêntures serão utilizados exclusivamente para o pagamento futuro ou 
reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionadas aos investimentos na implantação e exploração da Central Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 9, da 
Central Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 10, da Central Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 11, da Central Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 12, da Central 
Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 13, da Central Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 14, da Central Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 15, da Central Geradora 
Fotovoltaica Boa Sorte 16 e da Central Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 17 (em conjunto, “UFVs”), tendo as UFVs capacidade instalada total de 396,9 
MWac, e do sistema de transmissão associado e compartilhado (composto pela subestação elevadora de 34,5/500 kV, bay de conexão e uma linha de 
transmissão em 500 kV, com aproximadamente 65km de extensão) (“LT”), as quais compõem o “Complexo Solar Luiz Carlos” (“Projeto”), incorridas no 
período de 24 meses que antecedem a data de divulgação do Anúncio de Encerramento (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), conforme os 
termos e condições previstos na Escritura de Emissão; (ix) Regime de Colocação e Plano de Distribuição: as Debêntures serão objeto de oferta pública 
de distribuição, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme definidos na Escritura de Emissão), sujeita ao rito de registro 
automático, sem necessidade de análise prévia da CVM, nos termos da Resolução CVM 160, do Código ANBIMA (conforme a ser definido na Escritura de 
Emissão) e das demais disposições e regulamentares aplicáveis, com a intermediação do Coordenador Líder, sob o regime de garantia firme de colocação 
para o Valor Total da Emissão (“Garantia Firme”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia 
Firme, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 Séries, da 1ª Emissão 
da Atlas Luiz Carlos Comercializadora S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, as Fiadoras e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); 
(x) Procedimento de Bookbuilding: Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Líder, sem lotes 
mínimos ou máximos, a ser conduzido pelo Coordenador Líder nos termos do Contrato de Distribuição (“Procedimento de Bookbuilding”), para definição 
da Remuneração e para alocação das Debêntures junto aos Investidores Profissionais, sendo que tal alocação será realizada de forma discricionária pelo 
Coordenador Líder, em conjunto com a Companhia, observadas as disposições do Contrato de Distribuição; (xi) Data de Emissão: para todos os fins e 
efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (xii) Data de Início da Rentabilidade: 
para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) (“Data de Início 
da Rentabilidade”); (xiii) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão 
de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo 
Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta 
extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; (xiv) Garantias Reais: para assegurar o fiel, integral 
e pontual cumprimento pela Companhia em relação a todas e quaisquer obrigações, principais ou acessórias, presentes e futuras assumidas pela 
Companhia nos termos da Escritura de Emissão e/ou dos Contratos de Garantia, incluindo todos e quaisquer valores, sem limitação, o Valor Nominal 
Unitário Atualizado, a Remuneração, os Encargos Moratórios, a remuneração do Agente Fiduciário e demais despesas comprovadamente incorridas por 
este na execução da sua função, bem como todo e qualquer custo ou despesa, inclusive de honorários advocatícios, peritos ou avaliadores, 
comprovadamente incorridos pelo Agente Fiduciário, a remuneração do Agente de Liquidação, a remuneração do Escriturador, a remuneração da Agência 
de Classificação de Risco ou despesas comprovadamente incorridas pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos, outras medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de Emissão 
(“Obrigações Garantidas”), as Debêntures contarão com as seguintes Garantias (conforme definido abaixo): (a) Alienação Fiduciária de Ações: alienação 
fiduciária em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 40 da Lei das Sociedades por Ações, do artigo 66-B da Lei 4.728, com 
a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei 10.931, do Decreto Lei 911 e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, sobre a 
totalidade (1) (i), sob condição suspensiva, das ações ordinárias ou preferenciais, com ou sem direito de voto, de emissão da Companhia, representativas 

da totalidade das ações de emissão da Companhia de titularidade da Atlas Holding 4 e da VOTORANTIM CIMENTOS S.A., sociedade por ações, com sede 
na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996, 12º pavimento, conjunto 122, Vila Olímpia, CEP 04.547-006, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 01.637.895/0001-32 (“Votorantim”), incluindo bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, 
títulos e outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão da Companhia, derivadas de desdobramento, grupamento ou 
bonificação, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das ações de emissão da Companhia e quaisquer bens ou títulos 
nos quais as ações de emissão da Companhia sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), relacionados às ou 
decorrentes de tais ações, que sejam ou venham a ser, a qualquer título e a qualquer tempo, de titularidade da Atlas Holding 4 e da Votorantim (“Ações 
Alienadas Fiduciariamente da Companhia”); (ii) das ações ordinárias ou preferenciais, com ou sem direito de voto, de emissão das Fiadoras, 
representativas da totalidade das ações de emissão das Fiadoras de titularidade da Companhia, incluindo bônus de subscrição, debêntures conversíveis, 
partes beneficiárias, certificados, títulos e outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão das Fiadoras, derivadas de 
desdobramento, grupamento ou bonificação, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das ações de emissão das 
Fiadoras e quaisquer bens ou títulos nos quais as ações de emissão das Fiadoras sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores 
mobiliários), relacionados às ou decorrentes de tais ações, que sejam ou venham a ser, a qualquer título e a qualquer tempo, de titularidade da 
Companhia (“Ações Alienadas Fiduciariamente das Fiadoras” e, em conjunto com as Ações Alienadas Fiduciariamente da Companhia, as “Ações Alienadas 
Fiduciariamente”); e (2) (i), sob condição suspensiva, todos os dividendos (em dinheiro, espécie ou mediante distribuição de novas ações), lucros, 
frutos, rendimentos, pagamentos, créditos, remuneração, bonificação, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições, reembolso de capital, bônus e 
demais valores a serem creditados, pagos, entregues, recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos, à Atlas Holding 4 e à Votorantim, incluindo, 
sem limitar, todas as preferências e vantagens que forem atribuídas expressamente às Ações Alienadas Fiduciariamente da Companhia, a qualquer título, 
inclusive lucros, proventos decorrentes do fluxo de dividendos, juros sobre o capital próprio, valores devidos por conta de redução de capital, 
amortização, resgate, reembolso ou outra operação e todos os demais proventos ou valores que de qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham 
a ser declarados e ainda não tenham sido distribuídos (“Alienação Fiduciária das Ações da Companhia”); e (ii) todos os dividendos (em dinheiro, espécie 
ou mediante distribuição de novas ações), lucros, frutos, rendimentos, pagamentos, créditos, remuneração, bonificação, direitos, juros sobre capital 
próprio, distribuições, reembolso de capital, bônus e demais valores a serem creditados, pagos, entregues, recebidos ou de qualquer outra forma 
distribuídos à Companhia, incluindo, sem limitar, todas as preferências e vantagens que forem atribuídas expressamente às Ações Alienadas 
Fiduciariamente das Fiadoras, a qualquer título, inclusive lucros, proventos decorrentes do fluxo de dividendos, juros sobre o capital próprio, valores 
devidos por conta de redução de capital, amortização, resgate, reembolso ou outra operação e todos os demais proventos ou valores que de qualquer 
outra forma tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não tenham sido distribuídos (“Alienação Fiduciária de Ações das Fiadoras” e, em 
conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações da Companhia, a “Alienação Fiduciária de Ações”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a Atlas Holding 4, a Votorantim, o Agente Fiduciário e as Fiadoras (“Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações”); (b) Cessão Fiduciária: cessão fiduciária em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 66-
B, §3º, da Lei 4.728, com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei 10.931, e dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20/11/1997, conforme alterada 
e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, da totalidade (1) dos contratos de comercialização de energia elétrica listados no 
Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo, sem limitação, (i) o “Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica nº 06-LP-dez23” celebrado em 29/12/2023 
entre a Votorantim Cimentos N NE S.A. (“Votorantim NE”) e a Companhia, conforme aditado de tempos em tempos (“PPA Cessão”); (ii) o “Contrato de 
Compra e Venda Recíproca de Energia Elétrica Convencional no Ambiente de Contratação Livre” celebrado em 10 de abril de 2024 entre a Companhia, a 
Votorantim NE e a Votorantim, conforme aditado de tempos em tempos (“PPA IV”); (iii) o “Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica no Ambiente 
de Contratação Livre” celebrado em 29/12/2023 entre a Companhia, na qualidade de vendedora, e a Votorantim, na qualidade de compradora, conforme 
aditado de tempos em tempos (“PPA III”); (iv) o “Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica no Ambiente de Contratação Livre” celebrado em 
29/12/2023 entre a Companhia, na qualidade de compradora, e a Votorantim, na qualidade de vendedora, conforme aditado de tempos em tempos (“PPA 
II”); (v) o “Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica no Ambiente de Contratação Livre” celebrado em 29/12/2023 entre as Fiadoras e a Votorantim, 
conforme aditado de tempos em tempos (“PPA I” e, em conjunto com o PPA III e o PPA II, os “PPAs”); (vi) o “Contrato de Compra e Venda Recíproca de 
Energia Elétrica no Ambiente de Contratação Livre - ACL - CCVEE.ATLAS - Longo Prazo” celebrado em 1º/03/2024 entre a Companhia, a Gold Comercializadora 
de Energia Ltda. e as Fiadoras, conforme aditado de tempos em tempos (“PPA Swap”); e (vii) quaisquer contratos de compra e venda de energia no 
Ambiente de Contratação Livre, nos termos do Decreto nº 5.163, de 30/07/2004, conforme alterado, ou no ambiente regulado, celebrados ou que 
venham a ser celebrados entre a Companhia ou as Fiadoras e quaisquer adquirentes de energia gerada pelo Projeto, conforme venham a ser aditados, 
substituídos e/ou complementados de tempos em tempos, bem como todos os demais contratos de compra e venda de energia elétrica celebrados pela 
Companhia e/ou pelas Fiadoras e quaisquer aditivos e/ou instrumentos que venham a substituí-los; (2) dos direitos e/ou receitas que sejam decorrentes 
dos Contratos do Projeto (conforme a ser definido na Escritura de Emissão) e do Projeto, inclusive aqueles relativos a operações no mercado de curto 
prazo e/ou de operação em teste; (3) dos recursos, valores depositados e/ou quaisquer outros direitos creditórios depositados, a qualquer tempo nas 
Contas Vinculadas (conforme definidas no Contrato de Cessão Fiduciária) e as próprias Contas Vinculadas, nos termos do contrato de administração de 
contas a ser celebrado entre a Companhia, as Fiadoras, o Agente Fiduciário e instituição financeira a ser contratada pela Companhia (“Banco Depositário” 
e “Contrato de Depositário”, respectivamente); e (4) dos direitos creditórios decorrentes dos Investimentos Permitidos (conforme definidos no Contrato 
de Cessão Fiduciária) realizados com os recursos retidos decorrentes dos Direitos Cedidos Fiduciariamente (conforme a ser definido na Escritura de 
Emissão) nas Contas Vinculadas (“Créditos Investimentos Permitidos”), nos termos do Contrato de Depositário (“Cessão Fiduciária”), nos termos do 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, as Fiadoras e o Agente 
Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”); e (c) Alienação Fiduciária de Equipamentos: alienação fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei 4.728, 
com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei 10.931, do Decreto Lei 911 e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, sobre 
as máquinas e equipamentos relativos ao Projeto, a serem adquiridos, montados ou construídos, incluindo, sem se limitar a, módulos, inversores e 
trackers, conforme descritos e caracterizados no Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos (conforme definido abaixo), bem como quaisquer 
outros bens que venham a substituí-los, que incluem todo e qualquer rendimento ou produto resultante de tais bens, inclusive tudo o que for recebido 
no futuro quando da venda, permuta, alienação, arrendamento ou disposição de quaisquer desses bens que seja permitida nos termos do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Equipamentos (“Alienação Fiduciária de Equipamentos” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária e a Alienação Fiduciária de Ações, 
as “Garantias Reais”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Equipamentos e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a 
Companhia, as Fiadoras e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos” e, em conjunto com Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações e Contrato de Cessão Fiduciária, “Contratos de Garantia”). (xv) Garantia Fidejussória: (a) Fiança: a Central Fotovoltaica Boa Sorte 9 SPE S.A., 
sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Rodovia LMG-690, altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, 
Fazenda Boa Sorte, Parte I, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
48.011.117/0001-05 (“SPE 9”), a Central Fotovoltaica Boa Sorte 10 SPE S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, 
com sede na Rodovia LMG-690, altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, Fazenda Boa Sorte, Parte J, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade 
de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.852.697/0001-92 (“SPE 10”), a Central Fotovoltaica Boa Sorte 11 SPE S.A., 
sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Rodovia LMG-690, altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, na 
Fazenda Boa Sorte, Parte K, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
48.493.376/0001-01 (“SPE 11”), a Central Fotovoltaica Boa Sorte 12 SPE S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, 
com sede na Rodovia LMG-690, Altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, na Fazenda Boa Sorte, Parte L, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade 
de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.852.782/0001-50 (“SPE 12”), a Central Fotovoltaica Boa Sorte 13 SPE S.A., 
sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade de Paracatu, estado de Minas Gerais, na Estrada LMG-690, 
altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, Fazenda Boa Sorte, Parte M, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
47.852.260/0001-59 (“SPE 13”), a Central Fotovoltaica Boa Sorte 14 SPE S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, 
com sede na Rodovia LMG-690, altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, Fazenda Boa Sorte, Parte N, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade 
de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.852.411/0001-79 (“SPE 14”), a Central Fotovoltaica Boa Sorte 15 SPE S.A., 
sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Rodovia LMG-690, altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, 
Fazenda Boa Sorte, Parte O, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
47.852.954/0001-96 (“SPE 15”), a Central Fotovoltaica Boa Sorte 16 SPE S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, 
com sede na Rodovia LMG-690, altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, Fazenda Boa Sorte, Parte P, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade 
de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.852.840/0001-46 (“SPE 16”) e a Central Fotovoltaica Boa Sorte 17 SPE S.A., 
sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Rodovia LMG-690, altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, 
Fazenda Boa Sorte, Parte Q, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
47.854.151/0001-70 (“SPE 17”, e em conjunto com a SPE 9, a SPE 10, a SPE 11, a SPE 12, a SPE 13, a SPE 14, a SPE 15 e a SPE 16, as “Fiadoras”) 
obrigam-se, na Escritura de Emissão, solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, como fiadoras, principais pagadores e 
solidariamente e incondicionalmente responsáveis pelo integral pagamento das Obrigações Garantidas (“Fiança” e, em conjunto com as Garantias Reais, 
as “Garantias”), na forma dos artigos 818 e 822 do Código Civil, confirmando e reconhecendo todas as Obrigações Garantidas como líquidas, certas e 
exigíveis, tudo conforme termos do artigo 899 do Código Civil. As Fiadoras expressamente renunciam aos benefícios de ordem, novação, direitos e 
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, §único, 364, 821, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e 
artigos 130 e 794, da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”); e (b) Fiança Bancária: Além da Fiança, observado 
os termos da Escritura de Emissão, para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento aos Debenturistas da 2ª Série de todas e quaisquer obrigações, 
principais ou acessórias, presentes e futuras assumidas pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão e/ou dos Contratos de Garantia em favor dos 
Debenturistas da 2ª Série, incluindo todos e quaisquer valores, sem limitação, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série, a 
Remuneração da 2ª Série, os Encargos Moratórios incidentes sobre as Debêntures da 2ª Série, a remuneração do Agente Fiduciário e demais despesas 
comprovadamente incorridas por este na execução da sua função, bem como todo e qualquer custo ou despesa, inclusive de honorários advocatícios, 
peritos ou avaliadores, comprovadamente incorridos pelo Agente Fiduciário, a remuneração do Agente de Liquidação, a remuneração do Escriturador, a 
remuneração da Agência de Classificação de Risco ou despesas comprovadamente incorridas pelos Debenturistas da 2ª Série em decorrência de processos, 
procedimentos, outras medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures da 2ª 
Série e/ou da Escritura de Emissão até a Conclusão do Projeto (conforme a ser definida na Escritura de Emissão), a Companhia contratará junto a um ou 
mais Bancos de Primeira Linha (conforme definidos na Escritura de Emissão), como condição prévia à integralização das Debêntures da 2ª Série, fiança 
bancária em favor dos Debenturistas da 2ª Série, representados pelo Agente Fiduciário (“Fiança Bancária” e, em conjunto com Fiança e Garantias Reais, 
“Garantias”), sob condição resolutiva, nos termos dos artigos 127 e seguintes do Código Civil, qual seja, a Conclusão do Projeto. (xvi) Prazo e Data de 
Vencimento: ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures em decorrência de um Evento de Inadimplemento (conforme definido 
abaixo), de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) e demais 
hipóteses previstas na Escritura de Emissão, (a) as Debêntures da 1ª Série terão prazo de vencimento de 12 anos contados da Data de Emissão, vencendo-
se, portanto, em 15/07/2036 (“Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série”); e (b) as Debêntures da 2ª Série terão prazo de vencimento de 20 
(vinte) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15/07/2044 (“Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto 
com Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série, “Datas de Vencimento”); (xvii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures serão 
subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização 
das Debêntures (“Data de Integralização”), de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada 
em data diversa e posterior à Data de Integralização, a integralização deverá considerar o Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data da Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. As Debêntures poderão ser subscritas com 
ágio ou deságio, a ser definido a exclusivo critério do Coordenador Líder, no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que, caso aplicável, o ágio 
ou deságio será o mesmo para todas as Debêntures integralizadas na mesma data; (xviii) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal 
Unitário de cada Série (ou o saldo do Valor Nominal Unitário de cada Série, conforme aplicável), será atualizado monetariamente pela variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (“IPCA”), desde a Data de Início 
da Rentabilidade (inclusive) até a data de seu efetivo pagamento (exclusive) (“Atualização Monetária das Debêntures”), sendo o produto da Atualização 
Monetária das Debêntures incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures de cada Série, ou ao saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures de cada Série, conforme aplicável (“Valor Nominal Unitário Atualizado” e “Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado”), e calculado 
conforme fórmula a ser prevista na Escritura Emissão; (xix) Remuneração das Debêntures da 1ª Série: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da 1ª Série incidirão juros remuneratórios em percentual a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, limitado ao maior entre (a) a taxa 
interna de retorno do Tesouro IPCA+ (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 2032 (NTN-B-32), baseada 
na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento da data de 
realização do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), acrescida exponencialmente de spread de 0,65% ao ano; ou (b) 6,54% ao ano, 
base 252 Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da 1ª Série”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, incidentes desde a primeira Data de Integralização, a Data de Incorporação (conforme a ser definido na Escritura de Emissão) ou a Data de 
Pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive). A Remuneração das Debêntures da 1ª Série deverá ser calculada conforme fórmula a ser estabelecida na Escritura de Emissão; 
(xx) Remuneração das Debêntures da 2ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série incidirão juros remuneratórios em 
percentual a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, limitado ao maior entre (a) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ (nova denominação 
da Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 2040 (NTN-B-40), baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua 
página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento da data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de spread de 1,15% ao ano; ou (b) 7,07% ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 
da 2ª Série” e, em conjunto com Remuneração das Debêntures da 1ª Série, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes desde a primeira Data de Integralização, a Data de Incorporação ou a Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures da 2ª Série deverá 
ser calculada conforme fórmula a ser estabelecida na Escritura de Emissão; (xxi) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos devidos 
pelo vencimento antecipado das Debêntures em decorrência de um Evento de Inadimplemento, de Resgate Antecipado Facultativo Total ou de Oferta de 
Resgate Antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, e ressalvada a Data de Incorporação, a Remuneração das Debêntures será paga, 
semestralmente, sempre nos meses de janeiro e julho, sendo que a primeira parcela será devida em 15/07/2026 e as demais parcelas serão devidas em 
cada uma das datas indicadas na tabela a ser prevista na Escritura de Emissão, até as respectivas Datas de Vencimento (cada uma, uma “Data de 
Pagamento da Remuneração”); (xxii) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação 
prevista na Escritura de Emissão até o 1º Dia Útil subsequente se a data do vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido 
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PREFEITURA MUNICPAL 
DE SÃO FRANCISCO/MG
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato da 
Concorrência Pública Eletrônica 
nº 07/2024 - Processo Licitatório nº 
059/2024. Contratação de empresa 
especializada para Prestação de 
Serviços de Execução da Obra de 
Drenagem da Rua Silva Jardim, 
em São Francisco/MG, incluso o 
fornecimento de material, mão de 
obra e equipamentos necessários, 
Conforme Contrato de Financiamento 
BDMG nº 365.901/23. Contratada: 
C&R ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ nº 
CNPJ nº 18.666.391/0001-43 pelo 
valor global de R$ 2.894.714,00 
(dois milhões oitocentos e 
noventa e quatro mil e setecentos 
e quatorze reais). Contratante: 
Município de São Francisco/MG. 
Prazo de vigência: até 29 (vinte e 
nove) de Outubro de 2024.Contrato 
Assinado em 01 de Julho de 2024. 
São Francisco/MG, 02 de Julho de 2024. 

Ass.: Cézar Botelho Filho
Secretário Municipal de Obras 

e Gestão de Convênios. 

PREFEITURA MUNICPAL 
DE SÃO FRANCISCO/MG

Extrato do Primeiro Termo Aditivo 
ao contrato nº 028/2024 do Pregão 
Eletrônico nº 042/2022 - Processo 

Licitatório nº 132/2022
OBJETO: Contratação de Serviços 
de Locação de Máquinas, Veículos 
Pesados e outros, a serem realizadas 
de forma parcelada, para atender 
as necessidades das Secretarias 
Municipais da Administração 
Pública. Conteúdo: �Fica a Cláusula 
Segunda do contrato original no valor 
de R$ 1.008.647,00  (um milhão, 
oito mil e seiscentos e quarenta e 
sete reais) a ser aditivada em 10% 
(dez por cento), que corresponde à 
R$ 100.864,70 (cem mil, oitocentos 
e sessenta e quatro reais e setenta 
 !"#$%&'()*+,'#-. $*'!*&*/!0-0&*0!%-0&*
a grande necessidade do aumento 
0&* 1,$"#-#$#-%&)* $* 1,$2* +,'#-. $* &*
aditivo em razão do item ter esgotado 
e dessa forma evitar o risco da falta 
da prestação dos serviços que são 
essenciais para o funcionamento das 
Secretarias Municipais, onde a mesma 
não pode ter os seus serviços de 
forma parcial ou integralmente, sendo 
mais econômico e razoável aditivar 
a quantidade do item do contrato 
mantendo total aproveitamento da 
sua vigência que supra para atender 
a Secretaria Municipal de Cultura, 
Patrimônio Cultural, Turismo, 
Esporte, Lazer e Juventude, Secretaria 
Municipal de Administração e 
Finanças e Secretaria Municipal de 
Educação.� Contratante: Município 
de São Francisco/MG. Contratada: 
Serviços e Transportes RRN Ltda. 

São Francisco/MG, 02 de Julho de 
2024. 

Ass.: Ronaldo Alves Silva 
Secretario Municipal de 

Administração e Finanças.

PREFEITURA MUNICPAL 
DE SÃO FRANCISCO/MG
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato da 
Concorrência Pública Eletrônica 

nº 010/2024 
Processo Licitatório nº 063/2024

Contratação de empresa 
especializada em Prestação de 
Serviços de Execução da Obra de 
Construção de Mureta de fechamento 
com alambrado da Escola Municipal 
Santa Marta, conforme projeto 
básico, memorial descritivo e 
demais complementares, convertidos 
em anexo do edital. Contratada: 
PRIME ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA/EPP 
CNPJ nº 23.448.209/0001-18 pelo 
valor global de R$ 213.000,00 
(duzentos e treze mil reais). 
Contratante: Município de São 
Francisco/MG. Prazo de vigência: 
120 dias. 
São Francisco/MG, 02 de Julho de 

2024. 
Ass.: Secretária Municipal de 

Educação 
Sra. FRANCINE MENDES 
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qualquer acréscimo aos valores a serem pagos; (xxiii) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado: Sem prejuízo dos pagamentos devidos pelo 
vencimento antecipado das Debêntures em decorrência de um Evento de Inadimplemento, de Resgate Antecipado Facultativo Total ou de Oferta de 
Resgate Antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 1ª Série será amortizado em 
21 parcelas semestrais e o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série será amortizado em 37 parcelas semestrais, sendo o primeiro 
pagamento devido em 15/07/2026, e o último pagamento devido nas respectivas Datas de Vencimento (cada uma, uma “Data de Amortização”), 
conforme definido na Escritura de Emissão; (xxiv) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia 
no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 
B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (xxv) Encargos 
Moratórios: Sem prejuízo do pagamento da Remuneração e da Atualização Monetária das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela 
Companhia e/ou pelas Fiadoras de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia e/ou pelas 
Fiadoras ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% ao mês, calculados desde a data do inadimplemento (inclusive) 
até a data do efetivo pagamento (exclusive); ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (xxvi) Classificação de 
Risco: Foi contratada como agência de classificação de risco da Oferta a Fitch Ratings Brasil Ltda., agência de classificação de risco inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 01.813.375/0001-33 (“Agência de Classificação de Risco”). Durante o prazo de vigência das Debêntures da 2ª Série, a Companhia deverá 
manter contratada a Agência de Classificação de Risco para a atualização anual da classificação de risco (rating) das Debêntures da 2ª Série até a 
liquidação integral das Debêntures da 2ª Série, tendo como base, para fins de aniversário, a data da emissão da primeira classificação de risco das 
Debêntures da 2ª Série. A Agência de Classificação de Risco poderá, a qualquer momento, ser substituída pela Companhia, pelas agências (a) Moody’s 
América Latina Ltda., agência de classificação de risco inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.101.919/0001-05; ou (b) Standard & Poor’s Ratings do Brasil 
Ltda., agência de classificação de risco inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.295.585/0001-40, devendo a Companhia notificar o Agente Fiduciário sobre a 
referida substituição em até 5 Dias Úteis contados da contratação da nova Agência de Classificação de Risco. Nos termos a serem definidos e aprovados 
na Escritura de Emissão, a Companhia se comprometerá a divulgar o relatório de classificação de risco (rating) emitido pela Agência de Classificação de 
Risco referente às Debêntures da 1ª Série e manter contratada a Agência de Classificação de Risco, para a atualização anual da classificação de risco 
(rating) das Debêntures da 1ª Série até a liquidação integral das Debêntures da 1ª Série, tendo como base, para fins de aniversário, a data da emissão 
da primeira classificação de risco das Debêntures da 1ª Série; (xxvii) Direito de Preferência: Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos 
atuais acionistas diretos ou indiretos da Companhia, funcionários ou quaisquer outros grupos que levem em consideração relações de natureza comercial 
ou estratégica em relação à Companhia; (xxviii) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (xxix) Fundo 
de Liquidez e Estabilização: Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou contrato de estabilização de preços para as Debêntures; 
(xxx) Fundo de Amortização: Não será constituído fundo de amortização para a Emissão; (xxxi) Vantagens e Restrições: Não haverá qualquer tipo de 
preferência, prioridade ou subordinação entre os Debenturistas; (xxxii) Resgate Antecipado Facultativo: Desde que observado o disposto no artigo 1º, 
§1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, §1º, da Lei 12.431, nas disposições da Resolução do CMN nº 4.751, de 26/09/2019 (“Resolução CMN 4.751”), 
ou normativo que venha substitui-la, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar o 
resgate antecipado facultativo total das Debêntures da 2ª Série (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo 
Total, o valor devido pela Companhia será equivalente ao maior valor entre (“Valor de Resgate Antecipado”) (a) Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da 2ª Série, acrescido da Remuneração das Debêntures da 2ª Série devida desde a primeira Data de Integralização das Debêntures da 2ª Série, 
a Data de Incorporação das Debêntures da 2ª Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª Série imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive); e (b) o valor presente das parcelas remanescentes de 
pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série e da Remuneração das Debêntures da 2ª Série, calculado 
utilizando-se uma taxa de desconto correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+, com duration aproximada equivalente à duration 
remanescente das Debêntures da 2ª Série na data do Resgate Antecipado Facultativo Total, conforme cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua 
página na internet (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo 
Total, acrescida dos Encargos Moratórios, conforme aplicável (“Taxa NTN-B Resgate”), base 252 Dias Úteis pro rata temporis (excluindo-se a data do 
Resgate Antecipado Facultativo Total das respectivas Debêntures da 2ª Série), observado que somente as parcelas de amortização das Debêntures da 2ª 
Série e Remuneração das Debêntures da 2ª Série que venceriam após a data do Resgate Antecipado Facultativo Total deverão ser consideradas na 
apuração de tal valor presente, sendo a duration e o valor presente calculados com base nas fórmulas a serem previstas na Escritura de Emissão. O 
Resgate Antecipado Facultativo Total para as Debêntures da 2ª Série custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de 
eventos adotados por ela. Caso as Debêntures da 2ª Série não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo Total será 
realizado por meio do Escriturador. As Debêntures da 2ª Série resgatadas pela Companhia serão obrigatoriamente canceladas. Não será admitido o resgate 
antecipado facultativo parcial das Debêntures da 2ª Série; (xxxiii) Amortização Extraordinária: As Debêntures não poderão ser objeto de amortização 
extraordinária; (xxxiv) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar uma oferta de resgate 
antecipado facultativa da totalidade das Debêntures, desde que observados: (a) o prazo médio ponderado mínimo de 4 anos dos pagamentos transcorrido 
entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado total das Debêntures; e (b) o disposto no artigo 1º, §1º, inciso II, da Lei 12.431, na 
Resolução CMN 4.751 e demais regulamentações aplicáveis e que venham a ser editadas posteriormente (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de 
Resgate Antecipado será endereçada aos Debenturistas de todas as Séries, sendo assegurada a todos os Debenturistas igualdade de condições para 
aceitar o resgate antecipado das Debêntures por eles detidas. A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada nos termos da Escritura de Emissão. 

O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do resgate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado será equivalente: (a) ao Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures a serem resgatadas; acrescido (b) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade, a Data de Incorporação ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do 
efetivo resgate (exclusive), incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado; (c) de eventuais Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data 
do efetivo resgate antecipado das Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado; e (d) se for o caso, do prêmio de resgate indicado na Comunicação 
de Oferta de Resgate Antecipado (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), que não poderá ser negativo. As Debêntures resgatadas pela 
Companhia serão obrigatoriamente canceladas. A Companhia não poderá realizar oferta de resgate antecipado parcial das Debêntures; (xxxv) Aquisição 
Facultativa: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 
1º, §1º, inciso II, da Lei 12.431, e no artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, adquirir Debêntures que poderão, a critério da Companhia e desde 
que observada a regulamentação aplicável em vigor, (a) ser canceladas; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado, 
observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 160. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nestes termos, se 
e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (xxxvi) Agente de Liquidação e Escriturador: A 
instituição prestadora dos serviços de agente de liquidação e escrituração das Debêntures é a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., instituição financeira constituída sob a forma de sociedade por ações, com sede na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201, 
CEP 22.640-102, na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação” ou 
“Escriturador”); (xxxvii) Decadência dos Direitos aos Acréscimos: sem prejuízo do disposto no item (xxv) acima, em caso de impossibilidade de o 
Debenturista receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Companhia e/ou das Fiadoras nas datas a serem previstas na 
Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de Garantia, por fato que lhe for imputável, tal evento não lhe dará direito ao recebimento da Atualização 
Monetária das Debêntures, da Remuneração e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os 
direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento; (xxxviii) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As 
Debêntures serão depositadas para: (a) distribuição no mercado primário, por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário, observado os termos 
e condições previstos na Escritura de Emissão, por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (xxxix) Vencimento 
Antecipado: as Debêntures serão ou poderão ser, conforme o caso, consideradas vencidas antecipadamente nas hipóteses e nos termos a serem previstos 
na Escritura de Emissão (em conjunto, os “Eventos de Inadimplemento” e, individual e indistintamente “Evento de Inadimplemento”); 
(xl) Desmembramento: Não será admitido desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; e (xli) Demais 
Características: as demais características das Debêntures serão especificadas na Escritura de Emissão. 5.2. A constituição e outorga da Alienação 
Fiduciária de Ações, bem como a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; 5.3. A outorga de procurações no âmbito do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações, por prazo de validade equivalente à vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, excetuando-se, dessa forma, 
quaisquer requerimentos de limitação temporal, vedação ao substabelecimento ou assinatura conjunta agora previstos ou que venham a ser estabelecidos 
no Estatuto Social da Companhia; 5.4. A constituição e outorga da Cessão Fiduciária, bem como a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária; 5.5. A 
outorga de procurações no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária, por prazo de validade equivalente à vigência do Contrato de Cessão Fiduciária, 
excetuando-se, dessa forma, quaisquer requerimentos de limitação temporal, vedação ao substabelecimento ou assinatura conjunta agora previstos ou 
que venham a ser estabelecidos no Estatuto Social da Companhia; 5.6. A autorização à Companhia para contratar e assumir obrigações decorrentes (a) 
da celebração do Contrato de Prestação de Fiança com os Bancos Fiadores, para fins da Fiança Bancária; ou (b) da contratação de SBLC; 5.7. A 
autorização à Companhia para contratar e assumir obrigações decorrentes do ESA; 5.8. A outorga de procuração no âmbito do ESA, por prazo de validade 
equivalente à vigência do ESA, excetuando-se, dessa forma, quaisquer requerimentos de limitação temporal, vedação ao substabelecimento ou assinatura 
conjunta agora previstos ou que venham a ser estabelecidos no Estatuto Social da Companhia; 5.9. A constituição e outorga da Cessão Fiduciária ESA, 
bem como a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária ESA; 5.10. A outorga de procurações no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária ESA, por prazo 
de validade equivalente à vigência do Contrato de Cessão Fiduciária ESA, excetuando-se, dessa forma, quaisquer requerimentos de limitação temporal, 
vedação ao substabelecimento ou assinatura conjunta agora previstos ou que venham a ser estabelecidos no Estatuto Social da Companhia; 5.11. a 
autorização à Diretoria da Companhia e/ou seus procuradores, conforme o caso, a praticarem todas e quaisquer medidas necessárias relacionadas a 
Emissão, incluindo, mas não se limitando a, (a) negociação dos demais termos e condições para emissão das Debêntures; (b) contratação dos Bancos 
Fiadores para prestação da Fiança Bancária nos termos do Contrato de Prestação de Fiança; (c) da celebração (1) da Escritura de Emissão; (2) do Contrato 
de Distribuição; (3) dos Contratos de Garantia; (4) do ESA; (5) do Contrato de Prestação de Fiança; (6) do Contrato de Cessão Fiduciária ESA; bem como 
(7) seus eventuais aditamentos e demais documentos necessários para a Emissão e a Oferta; (d) contratação do Coordenador Líder para a realização da 
Oferta e de demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, como o Agente Fiduciário, os assessores legais, o 
Escriturador, o Agente de Liquidação, a Agência de Classificação de Risco e a B3, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 
instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (e) praticar os atos para registro e publicação da presente ata; e 5.12. A ratificação de todos 
os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores no âmbito da Emissão e da Oferta; bem como seus eventuais aditamentos 
e demais documentos necessários para a Emissão e a Oferta; 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Paracatu, 
20/06/2024. Mesa: Luis Maria Fernandez Pita Gonzalez - Presidente; Caio de Lima Pereira Pessoa - Secretário. Acionistas: Atlas Brasil Energia Holding 
4 S.A. - p. Manoel de Andrade Lira Neto; Votorantim Cimentos S.A. - p. Osvaldo Ayres Filho; p. Hugo Sogayar Armelin. Representantes da 
administração: Manoel de Andrade Lira Neto; Fabio Torres Bortoluzo. 

PREFEITURA MUNICPAL 
DE SÃO FRANCISCO/MG
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato da 
Concorrência Pública Eletrônica 
nº 08/2024 - Processo Licitatório nº 
060/2024. Contratação de Empresa 
Especializada Para Prestação de 
Serviços de Execução da Construção 
de Uma Quadra (Campo Society) 
Com Alambrado e Grama Sintética 
no Distrito de Vila do Morro, 
Município de São Francisco/MG, 
Convênio Nº 1481002058/2023 
� Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social. Contratada: 
PRIME ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA/EPP 
CNPJ nº 23.448.209/0001-18 pelo 
valor global de R$ 520.000,00 
(quinhentos e vinte e mil reais). 
Contratante: Município de 
São Francisco/MG. Prazo de 
vigência: até 29 (vinte e nove) 
de Outubro de 2024. Contrato 
Assinado em 01 de Julho de 2024. 
São Francisco/MG, 02 de Julho de 2024. 

Ass.: Lincoln Vieira de Souza. 
Secretário Municipal de Cultura, 

Patrimônio Cultural, Turismo, 
Esporte, Lazer e Juventude. 

PREFEITURA MUNICPAL 
DE SÃO FRANCISCO/MG
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato da Concorrência 
Pública Eletrônica nº 06/2024 - Processo 
Licitatório nº 050/2024. CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA 6º ETAPA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ 
(CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
A QUENTE), EM DIVERSAS RUAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO/
MG, CONFORME CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO Nº 0610213 - 92/ 
FINISA, INCLUSO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
CONFORME PROJETO BÁSICO. 
Contratada: C&R ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ nº 
18.666.391/0001-43 pelo valor global de R$ 
6.900.313,71 (seis milhões e novecentos 
mil trezentos e treze reais e setenta e um 
centavos). Contratante: Município de São 
Francisco/MG. Prazo de vigência: 08 meses. 

São Francisco/MG, 01 de Julho de 2024. 
Ass.: Secretario Municipal de Obras e Gestão 

de Convênios 
 Cezar Botelho Filho.

 AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 049/2024 - PREGÃO ELETRONICO 
Nº 011/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÍBA/MG, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 17/07/2024 as 08:30 
hs, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço por 
item, nos termos da Lei 14.133 de 2021, tendo como Objeto é a aquisição 
de Aparelho de Raio �X�, para atender a demanda da Secretaria de Saúde do 
 !"#$%&%'()*(+,#-,. /0(1'"2'34*(*5&*$%6$,78*5($'"59,"9*5()'(:)%9,;(*(5*!5(
anexos, disponível no site www.jaiba.mg.gov.br, cuja cópia poderá ser obtida. 
Esclarecimentos através do e-mail licitacoes@jaiba.mg.gov.br, ou no setor 
)*(<%$%9,78*5=()*(5*>!"),(,(5*?9,@2*%3,()*(ABCAA(,5(DECAA(F5=("'5()%,5(G9*%50(
+,#-,. /=(AE()*(H!;F'()*(EAEI0(J*K6;'(/'4*5(1,%3*5(@(/*3*"9*()*(<%$%9,78*50

MUNICÍPIO DE MACHADO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 055/2024
Partes: Município de Machado / Adriano Fernandes Pereira-ME - Processo 
Administrativo 00070/2024 - Pregão Eletrônico 0019/24 � Registro de preços - 
 !"#$%&'()*+,+-.%'/#'012+341/%,5'672#8%,'19+:#2$;4+%,'#'/#,418$<=#+,'/#,$+21/%,'
à Alimentação Escolar dos alunos matriculados na Rede Pública Municipal de 
>2,+2%'/%':*2+4;0+%'/#'?14@1/%A?BC'D19%8&'EF'GHGCIJG5JK'LM*N#2$%,'#'/%+,'
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da publicação da ata.

MUNICÍPIO DE MACHADO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 056/2024
Partes: Município de Machado / Ernani Tavares Leal & CIA Ltda. Processo 
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à Alimentação Escolar dos alunos matriculados na Rede Pública Municipal de 
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 PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 

RIO PARDO DE MINAS/MG

Aviso de Licitação
Processo nº 66/2024

Pregão Eletrônico SRP nº 10/2024
 Objeto: Registro de preços para futura 
e eventual aquisição de produtos 
de suplementação alimentar, 
alimentação enteral e leites especiais 
 !"#$%#"&'#(')(%#"  #* +',+%-. #"*%/%"

distribuição gratuita aos munícipes, 
segundo os protocolos da Secretaria 
Municipal de Saúde de Rio Pardo de 
Minas-MG. Início do Recebimento de 
propostas: 09h00 do dia 05/07/2024. 
Fim do Recebimento de propostas: 
8h59min do dia 18/07/2024. Início 
da Sessão de Disputa de Preços: 
às 09h01, horário de Brasília, do 
dia 18/07/2024. Informações na 
Prefeitura ou pelo telefone: (38)3824-
1356 ou pelo e-mail: licitacao@
riopardo.mg.gov.br. Plataforma:
www.portaldecompraspublicas.com.br
Rio Pardo de Minas - MG, 02/07/2024. 

Deolino José dos Santos - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA DA PALMA/MG

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO

 N° 057/2024
CREDENCIAMENTO Nº.001/2024
A Prefeitura Municipal de Várzea 
da Palma/MG, torna público que 
receberá os documentos a partir do dia 
04/07/2024 às 09h00min na Plataforma 
de Licitações AMMLicita - www.
ammlicita.org.br, para credenciamento 
de interessados na prestação de 
serviços de arbitragem para atender 
demandas da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer da Prefeitura 
Municipal de Várzea da Palma � 
MG. Edital disponível no site http://
varzeadapalma.mg.gov.br e das 07h às 
13h no endereço Rua Cláudio Manoel 
da Costa, nº 1.000, Bairro Pinlar, em 
Várzea da Palma/MG. Informações 
através do e-mail varzeadapalma.
licitacao@yahoo.com.br. 
Município de Várzea da Palma/MG.
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Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 8D96-BA10-06FA-53E9.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA/MG
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 005/2024

Prefeitura Municipal de Água Boa/MG, Credenciamento Eletrônico 005/
2024. Objeto: Credenciamento de prestação de SERVIÇOS DE
BORRACHARIA, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO,
CAMBAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER A
DEMANDA do Município de Água Boa/MG. Data de abertura 05/07/
2024 às 08h30min. Os editais e seus anexos poderão ser adquiridos na
sala da CPL na Avenida Espírito Santo nº 14 - Centro - Água Boa/MG E
PELO SITE www.aguaboa.mg.gov.br

Josias Soares Lopes
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

MUNICÍPIO DE MACHADO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 057/2024
Partes: Município de Machado / Megadec Distribuidora Ltda. Processo 

Administrativo 00070/2024 - Pregão Eletrônico 0019/24 - Registro de 
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destinados à Alimentação Escolar dos alunos matriculados na Rede Pública 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTE DE MORAIS/MG
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRUDENTE DE MORAIS E O
INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL –
IBDSOCIAL. OBJETO: Implementação de ações de educação e serviços de
saúde, com a finalidade de promoção do conhecimento à população, o que
configura uma importante ferramenta de prevenção de doenças, conforme
descrito no Plano de Trabalho anexo ao acordo de cooperação. Fundamento
Legal: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto nº 8.726, de 27 de abril
de 2016. VIGÊNCIA: 36 meses. DATA DA ASSINATURA: 1º de julho de
2024. ASSINAM: Pelo Município de Prudente de Morais: Jocimar César
Brandão, Prefeito Municipal, e pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento
Social - IBDSOCIAL: Gustavo Luiz Guilherme Pinto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO/MG
MUNICÍPIO DE PIRANGUINHO, Aviso de Dispensa Eletrônica -
Dispensa nº 031/2024. Processo Licitatório nº 067/2024 - EDITAL DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A a Z - ESPECÍFICOS,
ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, COM BASE NO MAIOR
DESCONTO PERCENTUAL GLOBAL, BASEADO NA TABELA
CMED/ANVISA - PARA ATENDER O DISPENSÁRIO DA FARMÁCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPO DE PIRANGUINHO.

Abertura: 09/07/2024 às 08:00 horas na plataforma Licitar Digital https://
licitar.digital/. Edital pela plataforma ou site www.piranguinho.mg.gov.br.

Mais informações pelo e-mail: licitacao@piranguinho.mg.gov.br. Tel: (35)

3644-1222. Helena Maria da Silveira - Chefe do Poder Executivo.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA BAIXA MOGIANA - CIMOG
O Consórcio Intermunicipal da Baixa Mogiana, CNPJ 32.308.233/0001-42, sede na Rua Joaquim
Augusto Ferreira, nº 12, Parque das Orquídeas, Guaxupé-MG. Tel: (35) 3551-5664. Torna público:
AVISO DE LICITAÇÃO - PRC 10/2024, Pregão Eletrônico 06/2024, tipo menor preço
por item. Objeto: Aquisição de capacetes, botas, toucas, jalecos, aventais, luvas, fita de
lacração, saco com lacre, frasco estéreo, máscara, caixa térmica e material de papelaria
e expediente para uso do SIM do CIMOG, conforme Convênio 017/2023, firmado entre o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Procuradoria - Geral de
Justiça e o CIMOG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo
de Referência - Anexo I deste Edital. Data 16/07/2024 às 08:30h.
AVISO DE LICITAÇÃO - PRC 11/2024, Pregão Eletrônico 07/2024, tipo menor preço
por item. Objeto: Aquisição de material permanente (notebook, termômetros, medidor
índice de acidez, trenas, freezer e ar condicionado) para atendimento das demandas do SIM
CIMOG, conforme definido no Plano de Trabalho constante do Convênio 017/2023, celebrado
entre o CIMOG e o Ministério Público do Estado de Minas Gerais, conforme especificações
definidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. Data 17/07/2024, às 08:30h.
Os editais estão à disposição dos interessados na sede do CIMOG - Consórcio Intermunicipal
da Baixa Mogiana, no endereço acima e nos sites https://ammlicita.org.br/, https://
www.cimog.mg.gov.br/, https://pncp.gov.br/. Duvidas poderão ser esclarecidas através da
plataforma do Pregão. Guaxupé 02/07/24. Custódio R. Garcia, Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE DENTRO/MG
Processo sob n° 028/2024

Concorrência Presencial Tradicional nº 001/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE DENTRO/MG, torna pública
o Processo sob n° 028/2024 Concorrência Presencial Tradicional nº 001/2024,
objetivando a Contratação de empresa especializada em engenharia e construção
civil para implantação, construção do pórtico de boas-vindas na entrada da
cidade de Curral de Dentro. Data para recebimento dos envelopes de proposta
e habilitação: 18/07/2024 às 09:00h. Demais informações poderão ser obtidas
através do site www.curraldedentro.mg.gov.br.

Curral de Dentro/MG, 02/07/2024
Wladimir Rogério Ferraz Mendes

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CÓRREGO DANTA/MG
AVISO DE LICITAÇÃO - EXTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2024
CONCORRÊNCIA Nº 004/2024

A Prefeitura Municipal de Córrego Danta/MG, torna público, a
realização da Concorrência nº 04/24, por meio do portal
www.licitanet.com.br, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto
refere-se a Contratação de empresa especializada para execução de
Obra de Construção da 1ª Etapa do Centro Comunitário. Abertura da
sessão: DIA: 19/07/2024, às 08 horas (horário de Brasília/DF).

Córrego Danta/MG, 01 de julho de 2024
Cassiano Pereira da Silva/Rafaela Aparecida da Silva Pereira

Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CÓRREGO DANTA/MG
AVISO DE LICITAÇÃO - EXTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2024
CONCORRÊNCIA Nº 003/2024

A Prefeitura Municipal de Córrego Danta/MG, torna público, a
realização da Concorrência nº 003/24, por meio do portal
www.licitanet.com.br, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto
refere-se a Contratação de empresa especializada para execução de
Obra de pavimentação asfáltica em CBUQ sobre base asfaltada rua
Luis Henriquez em Córrego Danta/MG. Abertura da sessão: DIA: 19/
07/2024, às 08 horas (horário de Brasília/DF).

Córrego Danta/MG, 01 de julho de 2024
Cassiano Pereira da Silva/Rafaela Aparecida da Silva Pereira

Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA
AVISO - EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024
Menor Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA, AVISO -
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
047/2024. Menor Preço. A Prefeitura Municipal de
Fronteira/MG, torna público que fará realizar às 08h30min
do dia 23 de julho de 2024, no endereço eletrônico:
www.licitanet.com.br, Pregão Eletrônico objetivando a
aquisição de motor completo (usado) a combustão diesel,
com potência mínima de 165hp, peças e assessórios,
fabricado no mínimo em 2005.

Fronteira, 02 de julho de 2024
Márcio Antônio Ferreira
Agente de Contratação

HOSPITAL MUNICIPAL DR. GIL  ALVES - BOCAIÚVA/MG
PUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRONICO

O HOSPITAL MUNICIPAL DR. GIL ALVES - BOCAIUVA/MG através de
sua Pregoeira torna público o P.L. 027/2024 – P.E 016/2024. Obj. :
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE TECIDOS,
AVIAMENTOS, ARTIGOS DE COSTURA,  CAMA E MESA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. GIL
ALVES. Sessão d ia 05/08/2024 as  09h00min. Edita l nos Portais:
bocaiuva.mg.gov.br, portaldecompraspublicas.com.br e no pncp.gov.br.
Pregoeira: Bianca Claudina Fernandes Peixoto.

MUNICÍPIO DE MACHADO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 058/2024
Partes: Município de Machado / Paulo Roberto Lopes Fernandes. Processo 

Administrativo 00070/2024 - Pregão Eletrônico 0019/24 - Registro de preços 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS/MG
ADERIR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS/MG, torna público a intenção
em Aderir a Ata de Registro de Preços nº 01/2024, gerida pelo Cons. Púb. Interm.
Multifinalitário do alto Rio Pardo - COMAR, oriunda do Proc. de Lic. nº 017/
2023, PE nº 010/2023, para aquis. de 02 Amb. de simples remoção 4X4 no valor
total de R$ 740.000,00, e de 01 Amb. UTI no valor total de R$ 603.500,00.
Demais espec. descritas no proc. correspondente e condições Registradas na
ARP. Forn.: Belabru Comércio e Representações. CNPJ 03.353.258/0001-60.
Inf. 33 - 3764-1252. Data: 02/07/2024. Aécio Guedes Soares. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG
Extrato de Contrato - Processo Administrativo nº.: 073/2024 -
Torna público a realização Contrato de Prestação de Serviços nº
094/2024, PA nº.: 073/2024, Adesão nº.: 004/2024, obj:
Contratação de empresa para prest. de serviços de engenharia
para manutenção da infraestrutura viária e demais serviços conexos
em diversas vias do município de Presidente Olegário, conforme
ARP nº 12/2022, realizada pelo consórcio intermunicipal de
desenvolvimento sustentável do Alto Paranaíba-CISPAR.
Contratada: FFX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Valor:
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Contratante:
Município de Presidente Olegário. Vigência: 12 meses a partir de
02 de julho de 2024. Rhenys da Silva Cambraia - Prefeito
Municipal. Inf: www.po.mg.gov.br e 34 3811-1231.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO/MG
MUNICÍPIO DE PIRANGUINHO - ERRATA 001 - Pregão Eletrônico
nº 018/2024 - Processo Licitatório 065/2024 - EDITAL DE REGISTRO
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS DE A a Z - ESPECÍFICOS, ÉTICOS,
GENÉRICOS E SIMILARES, COM BASE NO MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL GLOBAL, BASEADO NA TABELA CMED/ANVISA
- PARA ATENDER O DISPENSÁRIO DA FARMÁCIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DO MUNICÍPO DE PIRANGUINHO. Fica alterada a data

de abertura para o dia 18/07/2024 às 09h. Errata disponível na página do
edital no site da Prefeitura e na plataforma Licitar Digital - Info: (35) 3644-

1222 - licitacao@piranguinho.mg.gov.br. Piranguinho, 02/07/2024. Helena

Maria da Silveira - Chefe do Poder Executivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO/MG
MUNICÍPIO DE PIRANGUINHO - Edital de Licitação - Pregão Eletrônico
nº 019/2024. Processo Licitatório Nº 068/2024 - OBJETO: EDITAL DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS E A CONSTRUÇÃO
DAS CASAS POPULARES DO MUNICÍPIO DE PIRANGUINHO.
Abertura: 17/07/2024 às 09:00 horas na plataforma Licitar Digital. Edital
pelo site www.piranguinho.mg.gov.br. Mais informações pelo e-mail:
licitacao@piranguinho.mg.gov.br. Tel: (35) 3644-1222. Helena Maria da
Silveira - Chefe do Poder Executivo. Data: 02/07/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO ESPERA/MG
O MUNICÍPIO DE RIO ESPERA-MG, por meio do seu setor de licitações, torna público para
conhecimento de todos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, que será realizado
CREDENCIAMENTO, Processo de Inexigibilidade n° 09/2024, até o dia 17/07/2024, objetivando
o credenciamento de empresa habilitada para prestação de serviços médicos plantonistas
com carga horária de 12 horas cada plantão no Hospital e Maternidade São José Francisco
– HOSMATER, em atendimentos as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. Maiores
informações pelo telefone 0800 031 2022, ou e-mail: licitacoesrioespera@gmail.com Rio
Espera/MG, 02 de julho de 2024. Amanda de Cássia da Cruz - Agente de Contratações.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ENTRE  RIOS  DE  MINAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024
A Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas/MG, torna público,
a abertura do Processo Licitatório nº 068/2024, na modalidade
Pregão Eletrônico nº 034/2024, Edital de Licitação nº 020/2024.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para realização de
análise com coletas de amostras, elaboração de manual de
operações e auditoria técnica da ETE - Estação de Tratamento de
Esgoto Municipal, conforme Termo de Referência. Critério de
julgamento: Menor Preço por Item. Data de abertura: 18 de julho
de 2024, às 09h00min, horário de Brasília. Endereço Eletrônico:
http://entreriosdeminas.licitapp.com.br/. O Edital encontra-se
disponível no link "Licitações", sub-link "Licitações 2024 -
Pregão", do sítio eletrônico: www.entreriosdeminas.mg.gov.br. Mais
informações pelo telefone (31) 98623-6614.

Entre Rios de Minas/MG, 02 de julho de 2024
RONIVON ALVES DE SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SÃO ROMÃO/MG
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO - MG,
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 1/24 - Fomento
direto à produções audiovisuais/cinema de rua/
capacitação, formação e qualificação no audiovisual -
LC 195/2022 - PUBLICAÇÃO DA RESPOSTA
DEFINITIVA DAS PROPOSTAS HABILITADAS do
EDITAL 01/2024, PODERÃO SER CONSULTADOS NO
SITE OFICIAL: saoromao.mg.gov.br.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO - MG,
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/24 -
Demais áreas de Cultura - Premiação para agentes
culturais - LC 195/2022 - RESPOSTA DEFINITIVA DAS
PROPOSTAS HABILITADAS - EDITAL 02/2024,
PODERÃO SER CONSULTADOS NO SITE OFICIAL:
saoromao.mg.gov.br.
licitacao.prefeituraromao2017@gmail.com -
saoromao.mg.gov.br

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA - Abertura do Pregão Eletrônico 
RP nº 025/2024, no dia 16/07/2024 com recebimento das propostas 
comerciais até 09h. Objeto: Registro de preços para contratação 
de empresa especializada no fornecimento parcelado de materiais 
de consumo de ferragens, visando atender as diversas demandas 
de manutenção do Município de Lagoa Santa/MG. O edital na 
íntegra estará disponível nos sites www.lagoasanta.mg.gov.br e 
https://licitar.digital/ André Luiz Fernandes/Pregoeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE SARDOÁ/MG
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2024

PL Nº 07/2024 - CONCORRÊNCIA Nº 001/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços e 
execução da etapa Final da Construção da Nova Sede da Câmara Municipal 
de Sardoá. Fornecedor: ALPHA FIRMINO CONSTRUTORA LTDA, inscrita 
no CNPJ: 27.188.749/0001-60. Valor: R$ 632.400,00 (seiscentos e trinta e dois 
mil trezentos e quatrocentos reais). Adjudicação e Homologação: 02/07/2024, 
Vigência: 02/07/2024 a 31/12/2024. 

Weslane Sheila da Silva
Agente de Contratação/Membro da equipe de contratação.

4 EDITAIS / 3 JUL 2024
HOJE EM D I A B E LO HOR I ZONTE

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código CB5B-4430-8DCC-A24B.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO-MG
PAL nº 042/2024 – Pregão Eletrônico nº 006/2024

Tipo Menor Preço Global. Registro de Preços. O Município de Divino-MG, 
com sede na Rua Marinho Carlos de Souza, 05, Centro, nesta cidade de 
Divino, CEP 36.820-000, CNPJ n. 18.114.272/0001-88, com fundamento na 
Lei Federal nº 14.133/2021, torna público a realização do Processo Licitatório 
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de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra para 
calçamento de vias públicas, com fornecimento de materiais. A sessão licitatória 
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no site www.divino.mg.gov.br, assim como no Portal Nacional de Contratações 
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mg.gov.br. Os esclarecimentos necessários serão obtidos no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Divino, situado na Rua Marinho Carlos de Souza, No 
05, Centro, CEP 36.820-000, Divino/MG, Tel (032) 3743 0606. 

CONSERVA DE ESTRADAS LTDA
CNPJ nº 16.661.910/0001-55 - NIRE nº 3120050575-6

DATA, HORA E LOCAL: 17 de junho de 2024, às 10:00 horas, na sede da empresa, localizada na 
Rua Venezuela, nº 208, Pilotis, Bairro Sion, CEP 30.315-250, Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais. PRESENÇA: Presente a totalidade dos sócios da empresa, a saber: Sr Flamarion Wanderley 
Filho e Eduardo Wanderley. CONVOCAÇÃO: Dispensada em virtude da presença da totalidade dos 
acionistas, conforme art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76. MESA: Presidente: Sr. Flamarion Wanderley 
Filho; Secretária: Sra. Jeany Cristina de Lima Santos. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a redução 
de capital social da empresa, considerando que o valor atribuído ao capital social se tornou excessivo 
em relação ao seu objeto social. DELIBERAÇÕES: Tomadas por unanimidade de votos dos sócios 
presentes, representativos da totalidade do Capital Social da empresa: 1. Aprovada a redução do capital 
social da empresa em R$ 22.005.000,00 com o cancelamento de 220.050 cotas ordinárias nominativas, 
por considerarem os quotistas o atual capital social excessivo para a realização do objeto da empresa, 
nos termos do art. 173 da Lei nº 6.404/76, após observado o procedimento previsto no art. 174 da Lei 
nº 6.404/76,  e a saldo de adiantamentos efetuados para futuro aumento de capital, no valor contábil de 
R$ 3.684.847,57.  A presente operação de redução de capital e de adiantamento efetuados para futuro 
aumento de capital será efetuada mediante a entrega ao sócio Flamarion Wanderley Filho, as ações de 
titularidade da Companhia Hidrelétrica Malagone S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.251.924/0001-
35, representada por 23.904.090 ações ordinárias, no valor contábil de R$ 25.689.847. 2. Em razão das 
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passa a ser a seguinte: “cláusula V: O capital social da empresa é de R$ 17.995.000,00  (dezessete 
milhões, novecentos e noventa e cinco mil reais) , divido em 179.950 (cento e setenta e nove mil e 
novecentas e cinquentas) cotas de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente do país”. ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos os presentes em via única de igual teor e forma para registro na Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais. Belo Horizonte/MG, 17 de junho de 2024. Flamarion Wanderley Filho - Sócio 
Administrativo;   Eduardo Wanderley - Sócio; Flamarion Wanderley Filho - Presidente; Jeany Cristina 
de Lima Santos - Secretária.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2024
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ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS PARA REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
Aos 10 de junho de 2024, às 18h00 horas, na sede da VIS Participações e Empreendimentos 
Ltda. (“Sociedade”), sociedade inscrita no CNPJ sob nº 35.502.073/0001-66 e registra-
da na JUCEMG sob Nire nº 3121151784-0, sediada em Contagem/MG, à Rua Quatro, 
nº. 205, sala 212, Bairro Jardim Riacho das Pedras, CEP 32.250-030, decidiu o único só-
cio Sr. Dênio Altivo de Oliveira, brasileiro, empresário, casado, inscrito no CPF sob nº. 
484.237.936-72, portador do documento de identidade MG-3.571.761, SSP/MG, residente 
e domiciliado em Pará de Minas/MG, reduzir o capital social da Sociedade. O sócio da 
Sociedade resolveu, reduzir o capital social no valor de R$ 3.716.666,00 (três milhões, 
setecentos e dezesseis mil, seiscentos e sessenta e seis reais) correspondentes à sua partici-
pação na sociedade Tocantins Empreendimentos e Participações Ltda., inscrita no CNPJ nº. 
04.705.639/0001-23 e NIRE 31211581131, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código 
Civil, considerando que o valor atribuído ao capital social se tornou excessivo em relação 
ao objeto da empresa. Assim, o capital social passará a ser de R$ 17.583.596,00 (dezessete 
milhões, quinhentos e oitenta e três mil, quinhentos e noventa e seis reais). Dessa forma, 
declara ainda, conforme disposto no artigo 1.084 do Código Civil, que a redução do capital 
social será realizada restituindo-se o valor das quotas ao seu único sócio Dênio Altivo de 
Oliveira, deliberação tomada sem qualquer restrição. Conforme disposto no artigo 1.084 do 
Código Civil, será publicada a presente ata em jornal de grande circulação para permitir a 
manifestação dos credores no prazo de 90 dias a contar da data da publicação. Nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada pelo único sócio 
Dênio Altivo de Oliveira, cumprindo assim todas as formalidades legais. Contagem/MG, 
10 de junho de 2024. 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS PARA REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
Aos 10 de junho de 2024, às 18h00 horas, na sede da PARIS PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS Ltda. (“Sociedade”), sociedade inscrita no CNPJ sob nº 
35.722.247/0001-04 e registrada na JUCEMG sob Nire nº 31211540833, sediada em Belo 
Horizonte/MG, à Rua Juvenal Melo Senra, nº. 21, apto. 1000, Bairro Belvedere, CEP 
30.320-660, reuniu-se a totalidade dos sócios da Sociedade, quais sejam, Sra. Ana Luisa 
Guimarães Maia, brasileira, solteira, estudante, inscrita no CPF sob o nº. 094.366.286-92, 
portadora do documento de identidade nº MG-16.131.121, expedido pela SSP/MG resi-
dente e domiciliada em Belo Horizonte/MG, Sr. Luis Filipe Guimarães Maia, brasileiro, 
solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 094.366.296-64, portador do documento 
de identidade nº MG-16.131.141, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte/MG, Sr. Marcos Antônio de Faria Maia, brasileiro, casado, empresá-
rio, inscrito no CPF sob o nº. 438.150.146-20, portador do documento de identidade nº 
MG-2.586.168, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG 
e o Sr. Marcos Vinícius Martins, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o 
nº. 061.250.669-08, portador do documento de identidade nº MG-14.797.560, expedido 
pela SSP/MG, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, em Reunião de Sócios. A 
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pela Sra. Ana Luisa Guimarães Maia e sua ordem do dia consistia unicamente na redução 
do capital social da Sociedade. Os sócios da Sociedade resolveram, por unanimidade, re-
duzir o capital social no valor de R$ 3.716.667,00 (três milhões, setecentos e dezesseis mil, 
seiscentos e sessenta e sete reais) correspondentes à participação na sociedade Tocantins 
Empreendimentos e Participações Ltda., inscrita no CNPJ nº. 04.705.639/0001-23 e NIRE 
31211581131, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, considerando que 
o valor atribuído ao capital social se tornou excessivo em relação ao objeto da empresa. 
Assim, o capital social passará a ser de R$ 17.583.595,00 (dezessete milhões, quinhentos e 
oitenta e três mil, quinhentos e noventa e cinco reais). Dessa forma, declaram ainda, con-
forme disposto no artigo 1.084 do Código Civil, que a redução do capital social será reali-
zada restituindo-se o valor das quotas ao sócio Marcos Antônio de Faria Maia, deliberação 
tomada por unanimidade e sem qualquer restrição. Conforme disposto no artigo 1.084 do 
Código Civil, será publicada a presente ata em jornal de grande circulação para permitir a 
manifestação dos credores no prazo de 90 dias a contar da data da publicação. Nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada pelos sócios 
Marcos Antônio de Faria Maia, presidente, Ana Luisa Guimarães Maia, secretária, Luis 
Filipe Guimarães Maia e Marcos Vinicius Martins, cumprindo assim todas as formalidades 
legais. Belo Horizonte/MG, 10 de junho de 2024. 

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo 
intermédio de Companhia de Seguros Previdência do Sul (PREVISUL), inscrita no CNPJ sob o nº 92.751.213/0001-73, represen-
tando neste ato a CNP Consórcios S.A.   Administradora de Consórcios S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 05.349.595/0001-09, 
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  
Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São 
Paulo/SP.  Localização do imóvel: CAETANÓPOLIS - MG. BAIRRO GARDEN VILLE. Rua França, s/n, (Lt 08 da Qd 
03). Terreno. Áreas Totais. Terr. 666,40m². Matr. 17.603 do RI de Paraopeba/MG. Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do 
comprador. (AF).    1º Leilão: 26/07/2024, às 16h. Lance mínimo: R$ 81.000,00  e 2º Leilão: 29/07/2024, às 16h. Lance 
mínimo: R$ 159.037,60  (Caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao 
Leiloeiro.  Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de 
antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de 
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na 
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem 
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis no site www.milanleiloes.com.br.

Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 26/07/2024 Às 16h. - 2ºLEILÃO: 29/07/2024 Às 16h.1ºLEILÃO: 26/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÉSIA/MG  
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO  

 Pregão Eletrônico n.º 022/2024   
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Pregoeiro

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DO ALTO RIO PARDO - COMAR

EXTRATO DE REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2024
Procedimento Licitatório nº 016/2023, Pregão Eletrônico 
nº 09/2023. Partes: Comar x Metah Ltda. Objeto: Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de materiais 
escolares para manutenção dos municípios consorciados ao 
COMAR. Valor: R$ 2.397.920,00, Data: 27 de junho de 2024. 

Kamilly Costa Sena
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA/MG
Pregão Eletrônico nº 0063/2024. – A Prefeitura Municipal de Itamarandiba torna público

a quantos possam interessar, que fará realizar licitação sob a modalidade de Pregão

Eletrônico objetivando o registro de preços para futura e eventual manutenção preventiva

e corretiva, com reposição de peças dos equipamentos médicos e odontológicos lotados

nas unidades de saúde bucal do município de itamarandiba/mg. Início Recebimento de

propostas: 03/07/2024. Data da sessão: 17 de JULHO de 2024 às 9:00hs. Local: Portal

AMMLICITA – www.licitardigital.com.br. Critério de Julgamento: Menor Preço por item. O

edital completo poderá ser retirado nos portais www.licitardigital.com.br,

www.itamarandiba.mg.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, ou através do email:

licitacao@itamarandiba.mg.gov.br. Data: 03/07/2024

Pregão Eletrônico nº 0064/2024. – A Prefeitura Municipal de Itamarandiba torna público

a quantos possam interessar, que fará realizar licitação sob a modalidade de Pregão

Eletrônico objetivando o registro de preços com objetivo de adquirir materiais e produtos

para limpeza automotiva objetivando realizar a lavagem da frota municipal no lavador

pertencente ao município de itamarandiba mg. Início Recebimento de propostas: 03/07/

2024. Data da sessão: 17 de JULHO de 2024 às 10:30hs. Local: Portal AMMLICITA –

www.licitardigital.com.br. Critério de Julgamento: Menor Preço por item. O edital completo

poderá ser retirado nos portais www.licitardigital.com.br, www.itamarandiba.mg.gov.br,

https://www.gov.br/pncp/pt-br, ou através do email: licitacao@itamarandiba.mg.gov.br. Data:

03/07/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARAÍBA/MG 
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 117/2024
CONCORRÊNCIA Nº 005/2024  

A Prefeitura Municipal de Japaraíba/MG, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA Nº 005/2024, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, no dia 07 de agosto de 2024 às 09:00 horas no site 
www.licitanet.com.br, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para Recuperação de Estrada Vicinal com 
Manutenção e Melhorias em Travessia Sobre o Córrego Guariba, 
conforme documentos técnicos. Os interessados poderão adquirir 
o edital completo no endereço acima citado ou obter informações 
no horário de 12:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta feira, 
pelo telefone (37) 3354-1112, ramal 219 ou e-mail: licitacao@
japaraiba.mg.gov.br ou pelo site: www.japaraiba.mg.gov.br. 

Japaraíba, 01 de julho de 2024.
Dejaine Aparecida Lopes Silva

Setor de Licitações

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS-DS-CSC-SAÚDE. 
Aviso de Licitação Pregão Eletrônico nº 117/2024. Objeto: a contratação da prestação 
de serviços comuns de engenharia/arquitetura, para manutenção e reparo de 01 (uma) 
caixa d’água de concreto armado localizada no Prédio Histórico e manutenção e reparo 
de 04 (quatro) caixas d’ água de PVC localizadas no Prédio de Serviço do Hospital da 
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ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS PARA REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
Aos 10 de junho de 2024, às 18h00 horas, na sede da Maia Participações e Empreendimentos 
Ltda. (“Sociedade”), sociedade inscrita no CNPJ sob nº 35.502.050/0001-51 e registrada na JU-
CEMG sob Nire nº 31211517831 sediada em Contagem/MG, à Rua Quatro, nº. 205, sala 211, 
bairro Jardim Riacho das Pedras, CEP: 32.250-030, reuniu-se a totalidade dos sócios da Socie-
dade, quais sejam Sr. Cláudio Ney de Faria Maia, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF sob o nº 609.490.076-68, portador do documento de identidade nº MG-3.752.899, expedido 
pela SSP/MG, residente e domiciliado em Nova Lima/MG e a Sra. Eva Ionelia de Jesus Maia, 
brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob o nº 768.642.786-20, portadora do documento 
de identidade nº MG-5.278.875, expedido pela SSP/MG, domiciliado em Nova Lima/MG, em 
 !"#$%&'(!')*+$&,-'.'/!"#$%&'0&$'1/!,$($(2'1!3&')/-'435"($&'6!7'(!'82/$2'92$2:';5'<"23$=+2(&:'!'
secretariada pela Sra. Eva Ionelia de Jesus Maia e sua ordem do dia consistia unicamente na redu-
ção do capital social da Sociedade. Os sócios da Sociedade resolveram, por unanimidade, reduzir 
o capital social no valor de R$ 3.716.667,00 (três milhões, setecentos e dezesseis mil, seiscentos 
e sessenta e sete reais) correspondentes à participação na sociedade Tocantins Empreendimen-
tos e Participações Ltda., inscrita no CNPJ nº. 04.705.639/0001-23 e NIRE 31211581131, nos 
termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, considerando que o valor atribuído ao capital 
social se tornou excessivo em relação ao objeto da empresa. Assim, o capital social passará a ser 
de R$ 17.583.595,00 (dezessete milhões, quinhentos e oitenta e três mil, quinhentos e noventa e 
cinco reais). Dessa forma, declaram ainda, conforme disposto no artigo 1.084 do Código Civil, 
que a redução do capital social será realizada restituindo-se o valor das quotas ao sócio Cláudio 
Ney de Faria Maia, deliberação tomada por unanimidade e sem qualquer restrição. Conforme 
disposto no artigo 1.084 do Código Civil, será publicada a presente ata em jornal de grande 
circulação para permitir a manifestação dos credores no prazo de 90 dias a contar da data da 
publicação. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assina-
da pelos sócios Claudio Ney de Faria Maia, presidente, e Eva Ionelia de Jesus Maia, secretária, 
cumprindo assim todas as formalidades legais. Contagem/MG, 10 de junho de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DE MINAS/MG
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo de Licitação nº 0049/2024. O Município de São Vicente de 
Minas, Estado de Minas Gerais em cumprimento ao Art. 54, §1º e Art. 
176, parágrafo único, incisos I e II da Lei 14.133/2021, torna público que 
realizará Licitação, na modalidade Concorrência nº 0001/2024, julgamento 
“Tipo Menor Preço Global”, para Contratação de Empresa especializada na 
prestação de serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ das Ruas Coronel 
Severino Eugeno, São Vicente de Ferrer, Francisco de Melo, Oswaldo Cruz, 
José Geraldo Frausino, São Vicente de Paula, Danilo Biavatti, Princesa 
Isabel, no Município de São Vicente de Minas, tudo em estreita observância 
 !" #$!%&'!" &(" ' )*+)(" ,-" &-#&./0. 12&-" &" 3!$) -" '+.3/. -" #&$'/3&3'&-4"
Abertura da documentação: 16 de julho 2024 - Horário: 09h00min (nove 
5!$ -6("3 "7 8 "9&":/./' 12&-"9 ";$&<&/'=$ (">= "?/-.!39&"9!">/!"@$ 3.!("
nº 81, Centro, onde se encontra o Edital à disposição dos interessados. 
A3<!$) 12&-"B&84C" DEF6"EEGEHIEFJK"&H) /8C" 8/./' . !L- !M/.&3'&9&)/3 -4
mg.gov.br e ou site da prefeitura. São Vicente de Minas, 01/07/2024.
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Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código F097-C4BD-2180-0B1C.



EDITAL - RELAÇÃO CHAPAS REGISTRADAS
ELEIÇÕES SINDICAIS 2024

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO E CALÇADOS DE CAPITÃO ENÉAS E REGIÃO

SINDVESTCAL - CNPJ: 15.***.***/0001-78
A Presidenta do Pleito, no uso das suas atribuições, comunica que para as eleições que
irá ocorrer no dia 19 de agosto de 2024, foi registrada apenas uma chapa, com a seguinte
composição: CHAPA UNIÃO E TRABALHO - DIRETORIA EXECUTIVA (Efetivos):
Presidente - THALES SILVA FERNANDES, CPF 096.***.***-03; Vice-Presidente -
ANDREA VANESSA CARDOSO DE BRITO, CPF 121. ***.***-18; Tesoureiro - EDSON
SOARES DE SOUZA, CPF 043. ***.***-41; Secretária Geral - CLEIDE JEANE CAMPOS
FREITAS, CPF 006. ***.***-76; Diretor Social - MARCOS ARAUJO GONÇALVES,
CPF 114. ***.***-70. DIRETORIA EXECUTIVA (Suplentes): MAURILIO SOARES
DE SOUZA, CPF 114. ***.***-31; MARIA DAS DORES GOMES NETO, CPF 867.
***.***-49; MARLUS MENDES SOARES, CPF 031. ***.***-74; JOSE RONILSON
GOMES PEREIRA, CPF 850. ***.***-34; ZIVALDO PEREIRA GOMES, CPF 078. ***.***-
11. CONSELHO FISCAL (Efetivos): KELLY JUSSARA CARDOSO DE BRITO, CPF
096. ***.***-31; RAFAELA FERNANDES DOS SANTOS PEREIRA, CPF 111.***.***-55;
MARINA DAYANE VIEIRA CARLOS, CPF 120. ***.***-37. CONSELHO FISCAL
(Suplentes): TOLENTINO MALVEIRA PINTO, CPF 065. ***.***-66; ANA CRISTINA
DA SILVA OLIVEIRA DURAES, CPF 015. ***.***-94; MAXUEL JUNEO PEREIRA
RODRIGUES, CPF 131. ***.***-03. DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO A
FEDERAÇÃO (Efetivos): THALES SILVA FERNANDES, CPF 096. ***.***-03;
ANDREA VANESSA CARDOSO DE BRITO, CPF 121. ***.***-18. DELEGADOS
REPRESENTANTES JUNTO A FEDERAÇÃO (Suplentes): EDSON SOARES
DE SOUZA, CPF 043. ***.***-41; CLEIDE JEANE CAMPOS FREITAS, CPF 006.
***.***-76. Fica aberto prazo de 02 (dois) dias para impugnação de candidaturas.

Montes Claros/MG, 02 de julho de 2024.
Maria Eliana Ferreira Santos, CPF 003.***.***-39 - Presidenta do Pleito.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO ALTO RIO PARDO - CISARP

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
Comunicado: O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo - 
CISARP a título de intenção de Registro de Preços, art. 86, L. 14.133/21, 
comunica aos municípios consorciados efetuará licitação para os seguintes 
objetos: Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada 
para fornecimento de sistema e dispositivo médico, compreendido 
por plataforma ou sistema de acompanhamento de sinais indicativos 
 !"#$%&"'#!()*&+,-.,)/,0"12!3,45#)6#-)789#"3#:).",!);32"!()<,0"12!3,4=2!)
2) "01#-/,4=2!) '#/6$2/203,-2!) 62$#) 1#02>) 9?8:) ?8@AB8CDD) #+) ,3-,EF!)
do e-mail: cistaiobeiras@gmail.com preferencialmente. Taiobeiras/
<GH) DIJ7KJD7D@) B) LM/+$#) N#+3#) O+',!) B)*&2032) .2) P#03-,3,4=2!
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RPG EMPREENDIMENTOS MINERAIS LTDA. nos termos do art. 30 da 

Deliberação Normativa Copam nº 217, de 2017, torna público que solicitou à 

Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de Minas licença ambiental 

concomitante (Licença prévia, licença de instalação e licença de operação) para a 

desenvolvimento da atividade; Lavra a céu aberto - Minério de ferro (300.000 t/ano) 

no município de Alvinópolis/MG, classe II conforme solicitação no Sistema de Li-

cenciamento Ambiental nº 2502/2024. O requerente informa que o Estudo de Im-

pacto Ambiental (Eia) e o Relatório de Impacto Ambiental (Rima), encontram-se à 

disposição dos interessados na forma digital pelo link: (https://drive.google.com/dri-

ve/u/1/folders/1t08ar-IzpmXixyMnD9NvOu1U6Vo14oUH). Maiores informações 

acerca do requerimento para realização de Audiência Pública podem ser obtidas no 

site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia.
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ORION Consultoria Representações & Mineração LTDA. nos termos do art. 30 da 
Deliberação Normativa Copam nº 217, de 2017, torna público que solicitou à Unidade 
Regional de Regularização Ambiental Leste de Minas licença ambiental concomitante 
(Licença prévia, licença de instalação e licença de operação) para a desenvolvimento 
das atividades ;Lavra a céu aberto - Minério de ferro (300.000 t/ano), Lavra a céu 
aberto - Rochas ornamentais e de revestimento (6.000 m³/ano), Pilha de rejeito/es-
téril de rochas ornamentais e de revestimento (0,5 hectares), Estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerário (0,22 km) no 
município de Alvinópolis/MG, classe II conforme solicitação no Sistema de Licen-
ciamento Ambiental nº 1913/2024. O requerente informa que o Estudo de Impacto 
Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), encontram-se à dis-
posição dos interessados na forma digital pelo link https://drive.google.com/drive/
folders/15O3Y4y4BIdFKRd0_kkC9llg71Cw57kpA. Maiores informações acerca 
do requerimento para realização de Audiência Pública podem ser obtidas no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia.

ERRATA

Edital nº: 2301762 000006/2024. Processo 

SEI nº: 2300.01.0057803/2024-73. O 

Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação do Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER-

MG, torna público que, na publicação do 

Aviso de Licitação referente ao Edital em 

epígrafe constante no Jornal “Minas Gerais”, 

 !"#$%"&'"&()"*+"&,"-)('"&,"*$*.","/'"0'1/)2"

34'5," ,6"7()8%"  !" #%" 9)6:;6"&'"&()" *+"&,"

Maio de 2024, onde se lê: “Edital nº 2301762 

000004/2024”, leia-se: “Edital nº: 2301762 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

CREDENCIAMENTO Nº 022/2022

O Município de Nova Lima torna público a primeira alteração do edital na 
modalidade Credenciamento nº 022/2022. Objeto: CREDENCIAMENTO 
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA HOSPEDAGEM DE CÃES 
RESGATADOS, CÃES ERRANTES E VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS, PARA 
CONTROLE OU RECUPERAÇÃO. A alteração se encontra disponível no link 

https://novalima.mg.gov.br/empresas/licitacao/12836, Nova Lima/MG. 

Nova Lima, 02 de julho de 2024.

COMUNICADO
O Presidente do SINDICATO DOS ESCRIVÃES DE POLÍCIA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - SINDEP/MG - CNPJ: 15.021.365-0001/70, situado na Rua Além
Paraíba, nº 891, Bonfim, Belo Horizonte/MG, no uso de suas atribuições legais e
disposições estatutárias, informa a todos os seus filiados, que a mensalidade sindical
será reajustada na mesma proporção da recomposição salarial promovida pelo
Governador do Estado de Minas Gerais, conforme Lei Estadual 24.838 de 27/06/2024, no
caso 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento), o que equivale a R$ 53,32
(cinquenta e três reais e trinta e dois centavos), sendo essa mantida na porcentagem de
1% sobre o vencimento básico do cargo de Escrivão de Polícia I ou II, nível I, nos termos
do Art. 2º, VIII, do Estatuto desta entidade sindical, com vigência a partir desta publicação,
até quando houver novo aumento de vencimentos por parte do Governo de Minas
Gerais, fazendo-se assim cumprir o que determina o parágrafo 3º, do artigo 15, do
Decreto Estadual nº 46.278 de 19 de julho de 2013, que regulamenta a Lei 19.490/2011.

Belo Horizonte, 01 de julho de 2024. Marcelo Gleidson Dias Horta - Presidente.

Objeto:  Pregão Eletrônico 90037/2024 -   Regis tro de preços

para futuras  contratações   de empresa espec ial i zada para

locação de cober tura desmontável   ( t ipo tendas) ,  gradi l  para

cercamento, banhei ros  quím icos , tablados , palco,

sonor ização, equipamentos  de i lum inação e imagem, supor te

e apoio logí s t i co,  mesas, cadei ras  e montagem de es tandes.

Data da aber tura das  Propos tas:  15/07/2024 às  09:00h.

Informações sobre o Edi tal :  exc lus ivamente por  meio

eletrônico,  nos  s i tes  ht tps: / /www.dmt.ufv.br /agenda-de-

pregoes-e-indicadores /  e www.comprasnet.gov.br.

André Luí s Si l va Frutuoso Pregoei ro

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

Edital de Citação de ROBISON JOSE DA CRUZ, CPF: 403.531.256-87 e FELIPE FERNANDES CRUZ, CPF: 
113.950.736-27. Prazo: 20 dias. O Dr. Eduardo Veloso Lago, MM. Juiz de Direito neste Juízo e Secretaria, na forma 
da lei, etc. Faz saber a todos quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que tramitam nesta 
Secretaria os autos do processo 5093490-47.2021.8.13.0024, ação - Procedimento Comum Cível, que PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS move contra ROBISON JOSE DA CRUZ e outros. E, estando a/o(s) 
ré/ réu(s) ROBISON JOSE DA CRUZ e FELIPE FERNANDES CRUZ, atualmente em lugar incerto e não sabido, é o 
presente edital para sua citação, nos termos da presente ação, para querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) 
dias após a publicação, contados a partir do prazo apontado neste, sob pena de revelia, caso em que será nomeado 
curador especial. E, para conhecimento de todos, expediu-se o presente, que será publicado e afixado no local de 
costume. Belo Horizonte, 24 de junho de 2024. 

AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n.º 16.590.234/0001-76 - NIRE 31.300.025.91-8 | Código 
CVM n.º 02234-9

Versão resumida do EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 31 DE JULHO DE 2024
AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. (“Companhia”), vem pela 
presente convocar a Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), 
a ser realizada, em primeira convocação, no dia 31 de julho de 2024, 
às 10h, de forma exclusivamente digital (não havendo possibilidade de 
 !"#$%& &%'()* $"&+,&'-'.))&"/0&*$12'#$%$'&3$"*+$%2'4*) 5,*%'&'6!,$%'$'
respeito da seguinte ordem do dia: (i) $'(3$78!'4!'+9"&%!'4&'"&"/%!)'
#$%$' !"#!%'!':!+)&0;!'4&'.4"*+*),%$78!'4$':!"#$+;*$2' 5<$'&( = *$'>'
 !+4* *!+$4$'-'6&%*( $78!'?!5'%&+9+ *$2' !+@!%"&'!' $)!1'4$)' !+4*7A&)'
suspensivas (“Condições Suspensivas”) previstas no Protocolo e 
B5),*( $78!' 4&' C+ !%#!%$78!' 4!' D%5#!' 4&' E!4$' FGE.' FH.H' ?IGrupo 
SOMA”) pela Companhia (“ !"#"$"%"&'&()*#+,$-./"”), celebrado pelas 
$4"*+*),%$7A&)' 4$' :!"#$+;*$' &' 4!' D%5#!' FGE.2' &"' JK' 4&'"$*!' 4&'
2024, e aprovado em assembleia geral extraordinária da Companha 
realizada em 18 de junho de 2024; (ii) a eleição dos membros do 
:!+)&0;!'4&'.4"*+*),%$78!'4$':!"#$+;*$2' 5<$'&( = *$'>' !+4* *!+$4$'-'
6&%*( $78!'?!5'%&+9+ *$2' !+@!%"&'!' $)!1'4$)':!+4*7A&)'F5)#&+)*6$)L'
(iii) a caracterização dos membros independentes do Conselho de 
.4"*+*),%$78!'4$':!"#$+;*$2' 5<$'&( = *$'>' !+4* *!+$4$'-'6&%*( $78!'
?!5'%&+9+ *$2' !+@!%"&'!' $)!1'4$)':!+4*7A&)'F5)#&+)*6$)L'(iv) o novo 
valor da remuneração global anual dos administradores referente ao 
exercício social de 2024; e (v) a autorização para os administradores 
da Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação das 
4&0*/&%$7A&)' $+,&%*!%&)2' *+ 05*+4!' $' 4& 0$%$78!' 4$' 6&%*( $78!' 4$)'
:!+4*7A&)' F5)#&+)*6$)' &' 4$' &( = *$' 4$)' 4&0*/&%$7A&)' 4$' .))&"/0&*$H'
Para participação na Assembleia, o acionista deverá enviar solicitação 
4&'  $4$),%!' #$%$' !' M&#$%,$"&+,!' 4&' N&0$7A&)'  !"' C+6&),*4!%&)' 4$'
Companhia, por meio do e-mail ri@arezzo.com.br, a qual deverá ser 
%& &/*4$'#&0$':!"#$+;*$'$,>'29.07.2024 (“Cadastro”). A solicitação 
4&' :$4$),%!' +& &))$%*$"&+,&' 4&6&%=' ?*1'  !+,&%' $' *4&+,*( $78!' 4!'
acionista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá 
à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, 
conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail para envio das 
*+@!%"$7A&)'#$%$'#$%,* *#$78!2'&'?**1')&%'$ !"#$+;$4$'4!)'4! 5"&+,!)'
necessários para participação na Assembleia, descritos na versão da 
íntegra deste Edital e na Proposta da Administração da Companhia 
para a Assembleia. Validada a condição de acionista e a regularidade 
dos documentos pela Companhia para participação na Assembleia, 
a Companhia enviará link contendo o formulário de cadastramento e, 
5"$' 6&O' P5&' !' :$4$),%!' )&<$' %&$0*O$4!2'  !+(%"$4!' &' 6$0*4$4!' #&0$'
:!"#$+;*$2' !' $ *!+*),$' %& &/&%=2' $,>' QR' ;!%$)' $+,&)' 4$' .))&"/0&*$2'
$)'*+@!%"$7A&)'#$%$'$ &))!'$!')*),&"$'&0&,%S+* !'#$%$'#$%,* *#$78!'+$'
.))&"/0&*$H':$)!'!'$ *!+*),$'+8!'%& &/$'$)' *+),%57A&)'4&'$ &))!' !"'
$,>'QR';!%$)'4&'$+,& &4T+ *$'4!';!%=%*!'4&'*+U *!'4$'.))&"/0&*$2'4&6&%='
&+,%$%'&"' !+,$,!' !"'!'M&#$%,$"&+,!'4&'N&0$7A&)' !"'C+6&),*4!%&)2'
por meio do e-mail ri@arezzo.com.br2' !"'$,>2'+!'"=3*"!2'Q';!%$)'
4&' $+,& &4T+ *$' 4!' ;!%=%*!' 4&' *+U *!' 4$' .))&"/0&*$2' #$%$' P5&' )&<$'
prestado o suporte necessário. Não poderão participar da Assembleia 
os acionistas que não efetuarem o Cadastro e/ou não informarem a 
$5)T+ *$'4!' %& &/*"&+,!'4$)' *+),%57A&)'4&'$ &))!'+$' @!%"$'&'#%$O!)'
#%&6*),!)' $ *"$H' F&%=' 4&' %&)#!+)$/*0*4$4&' &3 05)*6$' 4!' $ *!+*),$'
assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização 
4$'#0$,$@!%"$'#$%$'#$%,* *#$78!'4$'.))&"/0&*$'#!%')*),&"$'&0&,%S+* !2'
+8!' )&' %&)#!+)$/*0*O$+4!' $' :!"#$+;*$' #!%' P5$*)P5&%' 4*( 504$4&)' 4&'
viabilização e/ou manutenção de conexão e de utilização da plataforma 
digital que não estejam sob controle da Companhia. Conforme o §1º 
4!'$%,H'JRJ'4$'V&*'4$)'FH.H'&'+$'N:WE'KJ2'>' @$ 50,$4!'$!)'$ *!+*),$)'
,*,50$%&)2' *+4*6*45$0' !5'  !+<5+,$"&+,&2' 4&' $7A&)' %&#%&)&+,$,*6$)' 4&2'
no mínimo, 5% do capital social com direito a voto requerer, por meio 
4&' +!,*( $78!' &) %*,$' &+,%&X5&' -' :!"#$+;*$' $,>' RK' ;!%$)' $+,&)' 4$'
.))&"/0&*$2'$'$4!78!'4!'#%! &))!'4&'6!,!'"90,*#0!'#$%$'$'&0&*78!'4!)'
"&"/%!)'4!' !+)&0;!'4&'$4"*+*),%$78!H'G)'4! 5"&+,!)'&'*+@!%"$7A&)'
%&0$,*6!)' -)' "$,>%*$)' $' )&%&"' 4&0*/&%$4$)' +$' .))&"/0&*$' &),$%8!' -'
disposição dos acionistas no site da Companhia (https://ri.arezzoco.
com.br/), da CVM (http://www.gov.br/cvm1'&'4$'YZ'FH.H'['Y%$)*02'
Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br), incluindo a Proposta da 
.4"*+*),%$78!' !+,&+4!',$"/>"'*+@!%"$7A&)' !"#0&"&+,$%&)'%&0$,*6$)'
-' #$%,* *#$78!' +$' .))&"/0&*$' &' $!' $ &))!' #!%' )*),&"$' &0&,%S+* !H'
Ressalta-se que a presente publicação se trata de informação resumida 
que não deve ser considerada isoladamente para a tomada de decisão. A 
6&%)8!'*+,&X%$0'4&)4&'\4*,$0'&),='4*)#!+U6&0'+$)'#=X*+$)'&0&,%S+* $)'4!)'
<!%+$*)' I]!<&'&"'M*$^'&' IW$0!%'\ !+S"* !' ?F8!'_$50!1^' ?;,,#)`aabbbH
hojeemdia.com.br/publicidadelegal/editais e https://valor.globo.com/
valor-ri/, respectivamente), da Companhia (https://ri.arezzoco.com.
/%a12' 4$' :WE' ?;,,#`aabbbHX!6H/%a 6"1' &' 4$' YZ' ?;,,#`aabbbH/ZH !"H
br). Belo Horizonte, 3 de julho de 2024. José Ernesto Beni Bologna - 
Presidente do Conselho de Administração.

EDUARDO CONSENTINO !"#$"%#$&%!%'($)"!$*+(&$,%!*)!-./012!*3!454 (JOÃO VICTOR BARROCA 
GALEAZZI – preposto em exercício) !(%6!#+(&$,7&$%!8!9:;!<)=>*?#+!<$"@% !5AB !/%*C>*,%!DD !E$")!
F%*,#!9"#=&# !1G%!2)>"%H12 !?#:$?)6#*,#!)>,%&$I)?%!J#"%!/&#?%&!<$?>($K&$%!ITAÚ UNIBANCO S/A, 

?%&):)*,#!?#+$=*)?%!VENDEDOR !$*+(&$,%!*%!/L2-!+%M!*3!4N;ON5;5PNHNNN5QNA !(%6!+#?#!*)!2&)R)!
9"S&#?%!0=T?$%!?#!1%>I)!9&)*@) !*3!5NN !U%&&#!V"):%!1#,WM)" !*)!/$?)?#!?#!1G%!2)>"%H12 !*%+!,#&Q
6%+!?%!X*+,&>6#*,%!2)&,$(>")&!?#!E#*?)!#!/%6J&)!?#!Y#6!X67:#" !<$*)*($)6#*,%!(%6!Z)&)*,$)!?#!
9"$#*)RG%!#!V>,&)+!9:#*R)+!?#!*[!5N5AOBB54N5 !'&6)?%!#6!5OHN5HDNDN !*%!\>)"!'=>&)!(%6%!<$?>Q
($)*,#!LUCIANO RAMOS CALDEIRA !M&)+$"#$&% !+%",#$&% !)++$+,#*,#!?#!:#*?)+!<21 !/X!5]ADN4]NQ
112HFZ !/2<!N4N;ONB;]]4QAN !&#+$?#*,#!#!?%6$($"$)?%!*)!($?)?#!?#!X,)M$&)HFZ !"#:)&K!)!PÚBLICO 
LEILÃO!?#!6%?%!Presencial e On-line !*%+!,#&6%+!?)!^#$!*[!P;B5AHPO !)&,$=%!DO!#!J)&K=&)S%+ !*% 
dia 12 de julho de 2024, às 14:30 horas, 8!9:;!<)=>*?#+!<$"@% !5AB !/%*C>*,%!DD !E$")!F%*,#!9"#=&# !
1G%!2)>"%H12, #6 PRIMEIRO LEILÃO !(%6!")*(#!6_*$6%!$=>)"!%>!+>J#&$%&!)!R$ 1.114.171,52 (Um 
milhão, cento e quatorze mil, cento e setenta e um reais e cinquenta e dois centavos), %!$67:#"!
)!+#=>$&!?#+(&$,% !(%6!)!J&%J&$#?)?#!(%*+%"$?)?)!#6!*%6#!?%!(&#?%&!<$?>($K&$% !(%*+,$,>_?%!J#"%!
APARTAMENTO nº 302, do “EDIFÍCIO RESIDENCIAL SOMAR”, situado na Rua das Begônias, 
nº 255, Bairro São Pedro, no Município de Itabira/MG, com área privativa principal de 182,54 m², 
área privativa total de 182,54 m², área de uso comum de 97,52 m², área real total de 280,06 m², 
com 02 vagas de garagem e sua respectiva fração ideal de 0,2394394, do lote 09-A, da quadra 
11, com área de 326,13 m². Matrícula nº 29.554 do Ofício de Registro de Imóveis de Itabira/MG. 
VM+`!V(>J)?%;!a#+%(>J)RG%!J%&!(%*,)!?%!)?\>$&#*,# !*%+!,#&6%+!?%!)&,;!]N!?)!"#$!P;B5AHPO;!/)+%!
*G%!@)C)!"$($,)*,#!#6!J&$6#$&%!"#$"G% !'()!?#+?#!CK!?#+$=*)?%!%!dia 22 de julho de 2024, 8+!14:30 
horas, *%!6#+6%!"%()" !J)&)!&#)"$I)RG%!?% SEGUNDO LEILÃO !(%6!")*(#!6_*$6%!$=>)"!%>!+>J#&$%&!
) R$ 557.085,76 (Quinhentos e cinquenta e sete mil, oitenta e cinco reais e setenta e seis cen-
tavos). U%?%+!%+!@%&K&$%+!#+,$J>")?%+!*#+,#!#?$,)" !*%!+$,#!?%!"#$"%#$&%!bccc;M$)+$"#$"%#+;(%6;M&d !#6!
(),K"%=%+!%>!#6!\>)"\>#&!%>,&%!:#_(>"%!?#!(%6>*$()RG%!(%*+$?#&)6!%!@%&K&$%!%'($)"!?#!Y&)+_"$)Qa<;!
Vb+d!?#:#?%&b#+d!'?>($)*,#b+d!+#&KbG%d!(%6>*$()?%b+d!*)!S%&6)!?%!J)&K=&)S%!D[Q9!?%!)&,;!DO!?)!"#$!
P;B5AHPO !$*(">_?%!J#")!"#$!5];A4B!?#!55HNOHDN5O !?)+!?),)+ !@%&K&$%+!#!"%()$+!?)!&#)"$I)RG%!?%+!"#$"e#+!
'?>($K&$%+ !6#?$)*,#!(%&&#+J%*?f*($)!?$&$=$?)!)%+!#*?#&#R%+!(%*+,)*,#+!?%!(%*,&),% !$*(">+$:#!)%!#*Q
?#&#R%!#"#,&g*$(%!%>!J%&!#?$,)" !+#!)J"$(K:#" !J%?#*?%!%b+d!'?>($)*,#b+d!!)?\>$&$&!+#6!(%*(%&&f*($)!?#!
,#&(#$&%+ !%!$67:#"!%>,&%&)!#*,&#=>#!#6!=)&)*,$) !#h#&(#*?%!%!+#>!?$&#$,%!?#!J&#S#&f*($)!#6!5[!%>!D[!
"#$"G% !J#"%!:)"%&!?)!?_:$?) !)(&#+($?)!?%+!#*()&=%+!#!?#+J#+)+ !(%*S%&6#!#+,)M#"#($?%!*%!J)&K=&)S%!
D[QY!?%!6#+6%!)&,$=% !)$*?)!\># !%>,&%+!$*,#&#++)?%+!CK!,#*@)6!#S#,>)?%!")*(#+ !J)&)!%!&#+J#(,$:%!
"%,#!?%! "#$"G%;!V!#*:$%!?#! ")*(#+!%*Q"$*#!+#!?)&K!#h(">+$:)6#*,#!),&):i+!?%!+$,#!ccc;M$)+$"#$"%#+;
(%6;M& !&#+J#$,)?%!%!")*(#!6_*$6%!#!%!$*(&#6#*,%!6_*$6%!#+,)M#"#($?% !#6!$=>)"?)?#!?#!(%*?$Re#+!
(%6!%+!J)&,$($J)*,#+!J&#+#*,#+!*%!)>?$,7&$%!?%! "#$"G%!?#!6%?%!J&#+#*($)" !*)!?$+J>,)!J#"%! "%,#!?%!
"#$"G% !(%6!#h(#RG%!?%!?#:#?%&!'?>($)*,# !\>#!J%?#&K!)?\>$&$&!%!$67:#"!J&#S#&#*($)"6#*,#!#6!5[!#!
D[!"#$"G%;!V+!$*,#&#++)?%+!#6!J)&,$($J)&!?%!"#$"G%!?#!6%?%!%*Q"$*# !?#:#&G%!+#!()?)+,&)&!*%!+$,#!ccc;
M$)+$"#$"%#+;(%6;M& !#!+#!@)M$"$,)&!)(#++)*?%!)!JK=$*)!?#+,#!"#$"G% !("$()*?%!*)!%JRG%!HABILITE-SE, 

(%6!)*,#(#?f*($)!?#!),i!N5!b>6)d!@%&) !)*,#+!?%!$*_($%!?%!"#$"G%!J&#+#*($)" !*G%!+#*?%!)(#$,)+!@)M$Q
"$,)Re#+!)J7+!#++#!J&)I%;!9!:#*?)!+#&K!#S#,>)?)!#6!()&K,#&!j)?!(%&J>+k!#!*%!#+,)?%!?#!(%*+#&:)RG%!
#6! \>#! +#! #*(%*,&);! V! J&%J%*#*,#! :#*(#?%&! J%&! 6#$%! ?#! ")*(#! %*Q"$*#! %>! J&#+#*($)"! ,#&K! J&)I%!
?#!DA!@%&)+!?#J%$+!?#!(%6>*$()?%!#hJ&#++)6#*,#!J#"%!"#$"%#$&%!)(#&()!?)!#S#,$:)!)&&#6),)RG%!?%!
$67:#" !(%*?$($%*)?)!)%!*G%!#h#&(_($%!?%!?$&#$,%!?#!J&#S#&f*($)!J#"%!?#:#?%&!'?>($)*,# !J)&)!#S#,>)&!
%!J)=)6#*,% !J%&!6#$%!?#!,&)*+S#&f*($)!M)*(K&$) !?)!,%,)"$?)?#!?%!J&#R%!#!?)!(%6$++G%!?%!"#$"%#$&%!
(%&&#+J%*?#*,#!)!Bl!+%M&#!%!:)"%&!?%!)&&#6),#;!A transferência bancária deverá ser realizada 
 !"#$%&!#'%#(!)*+#,+)(-"&+#'%#*&*./+"&'+'%#'!#+""%$+*+)*%#!.#'!#'%0%'!"#1'.(&+)*%2#$+)*&'+#
%$#&)3*&*.&45!#1)+)(%&"+#+.*!"&6+'+# %/!#787#9#7+)(!#8%)*"+/#'!#7"+3&/:#9+!?#6)$+!(%*?$Re#+!
%M#?#(#&G%!)%!\>#!&#=>")!%!a#(&#,%!*3!D5;Pm5!?#!5P!?#!%>,>M&%!?#!5;P]D !(%6!)+!)",#&)Re#+!$*,&%?>Q
I$?)+!J#"%!a#(&#,%!*3!DD;ADO!?#!53!?#!S#:#&#$&%!?#!5;P]] !\>#!&#=>")!)!J&%'++G%!?#!^#$"%#$&%!V'($)";

Alienação Fiduciária

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

1º Leilão: dia 12/07/2024 às 14h30 2º Leilão: dia 22/07/2024 às 14h30

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

6 EDITAIS / 3 JUL 2024
HOJE EM D I A B E LO HOR I ZONTE

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código CDB8-A1EF-5584-D8A6.



REUNIÃO DE DIRETORIA COLEGIADA E CONSELHO FISCAL - FESERV 
MINAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS - Federação Independente dos Sindicatos 
dos Servidores Públicos Municipais das Prefeituras, Câmaras, Autarquias, Institutos de 
Previdência, Empresas Públicas, Autarquias e Empresas Públicas, Guardas Municipais, 
Agentes de Endemias e Agentes Comunitários de Saúde Servidores sob o contrato 
administrativo, dos estagiários dos exercentes de cargo comissionados e de funções 
públicas Sindicatos dos Servidores Públicos Estaduais do Estado de Minas Gerais, 
pessoa jurídica de direito privado, entidade sindical de grau superior, inscrita no CNPJ 
37.265.701/0001-62 e endereço estabelecida na Avenida Esplanada, nº 130, Bairro São 
Gabriel, CEP 31.980-220, Belo Horizonte/MG, pela pessoa da Diretora Financeira a 
Senhora Luciana Aparecida dos Santos  brasileira, solteira, servidora pública, CPF 
963.***.***-72, RG M 7 *** 412 , órgão expedidor SSP/MG, PIS/PASEP 124******92, 
residente e domiciliada  à Rua Iraci da Cruz nº 41, Bairro São Sebastião, na cidade 
de Divinópolis, Minas Gerais, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social e nos termos dos artigos 45 e 50 do estatuto, com base nos termos do 
inciso I do artigo 241 da Portaria MTP 1.486/2022, CONVOCA toda a Diretoria e o 
Conselho Fiscal para participarem de reunião a realizar-se no dia 17 de julho de 2024, 
no Dayrell Hotel e Centro de Convenções à Rua Espirito Santo, nº 901, Centro, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30160-033, às 13h00min em primeira convocação e, se não houver 
quórum legal, às 13h30min em segunda e última convocação com qualquer número de 
presentes, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 01) Reunião exclusiva da 
diretoria, que em virtude da renúncia do Presidente , deverá escolher por meio de votação 
colegiada o seu substituto entre o vice-presidente municipal e estadual conforme art. 
50 do estatuto da FESERV; 02) !"#$%$&'()*+ ,+% -(.(&)+% /&(&0$1#+% #$2$#$&'$% (+% 
$3$#0401+% 5567879 ( 8:6787;< (&(.1%(,+% "$.+ 0+&%$.=+ /%0(. ( '+,+% +% "#$%$&'$% >?$ 
ocorrerá de forma extraordinária em virtude da mudança de presidente. Belo Horizonte/
MG, 02 de julho de 2024. Luciana Aparecida dos Santos - Diretora Financeira.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS 
LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante Salgado, 75, 
Fundação – São Caetano do Sul/SP e online no site www.satoleiloes.com.br. TATIANA HISA 
SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por TRUE SECUTIZADORA S/A – 

CNPJ 12.130.744/0001-00, venderá em 1º e 2º Leilão Público Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 
9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Apartamento 1014 - Apartamento com área privativa real coberta de 
18,33m², área privativa real total de 18,33m², área de uso comum total de 22,71m², área real total de 41,04m², 
área da unidade de construção de 33,77m² e sua respectiva fração ideal do terreno, com limites e confrontações 
de acordo com a planta. Av. 02 – 07/05/2014 – BAIXA DE CONSTRUÇÃO – consta que foram concedidos o 
“habite-se” e a baixa de construção, para o prédio não residencial, situado na Av. Del Rey, nº 157, incluindo a 
unidade constante d/matrícula, além de outras.  Matrícula nº 112.919 – 6º Registro de Imóveis de Belo 
Horizonte/MG. 1º LEILÃO 15/07/2024 às 14:30 - VALOR: R$ 487.027,04. 2º LEILÃO 16/07/2024 às 14:30 - 
VALOR: R$ 278.273,37. Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão 
da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI 
e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad 
corpus. Consolidação da Propriedade em 24/05/2024. Os Fiduciantes – MARCUS VINICIUS COSTA 
NASCIMENTO – CPF 036.431.086-30 - comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o 
exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal 
da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes 
intimados por meio deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas.

CAMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA/MG
Processo Licitatório nº 1941/2024, Pregão Eletrônico Nº 05/2024

Torna pública a realização da Licitação na modalidade de Pregão, na 
forma Eletrônica, do tipo Menor Preço, critério de julgamento por Menor 
Preço Global por Lote, com regime de execução por Empreitada por 
Preço Global, para ampla concorrência, pelo modo de disputa aberto, 
cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de segurança e vigilância desarmada, em toda a área interna das 
dependências da Câmara Municipal de Juiz de Fora, seu estacionamento 
e no SEDECON, a serem executados com regime de dedicação exclusiva 
 !"#$%" !"%&'()" !"(*%' %"*%#"(+"!+,!*-.*(/0!+)"12(34- ( !+)",'(5%+"!"
*%3 -/0!+",'!6-+4(+"3!+4!"7 -4(8"!"+!2+"(3!9%+:;:"<"6(8%'"4%4(8"!+4-#( %" ("
 !+,!+("=" !">?"@:AB@:CCD)EF"G %-+"#-8H0!+"*!34%"!" %-+"#-8"12-3H!34%+"
!" *-312!34(" !" +!4!" '!(-+" !" +!++!34(" !" %-4%" *!34(6%+I:"J" (&!'42'("  !+4("
+!++$%"%*%''!'K"3%" -("AF" !"L28H%" !"@B@M)"N+"BOH)"(4'(6=+" (",8(4(P%'#("
 -Q-4(8"  %" R%'4(8" S!" T%#,'(+" RU&8-*(+)" 3%" !3 !'!/%" H44,+VWWXXX:
,%'4(8 !*%#,'(+,2&8-*(+:*%#:&':"<"7 -4(8"*%#,8!4%",% !'K"+!'"%&4- %",!8%+"
-34!'!++( %+"L234%"("T%%' !3( %'-(" !"Y-*-4(/0!+"!"Z!+4$%" !"T%34'(4%+"!"
T%36[3-%+)"3(">2("\('!*H(8"S!% %'%)"D@@)"@]"(3 (')"*%#"%"R'!Q%!-'%)" !"
+!Q23 ("("+!94(^P!-'()"3%"H%'K'-%" !"FH_B#-3"N+"A@H"%2" !"AMH"N+"ADH)",!8%"
!3 !'!/%"!8!4'`3-*%"H44,+VWWXXX:*(#('(LP:#Q:Q%6:&'W8-*-4(*%!+:,H,a*%3*bc"
%2"(4'(6=+" (",8(4(P%'#(" -Q-4(8" %"R<>dJY"S7"T<\R>Je"RfgYhTJe)"3%"
+!Q2-34!" !3 !'!/%V" H44,+VWWXXX:,%'4(8 !*%#,'(+,2&8-*(+:*%#:&':" S!#(-+"
-3P%'#(/0!+" ,% !'$%" +!'" %&4- (+" ,!8%" 4!8!P%3!" G_@I" _@CB^@O@F" !" !^#(-8"
32*8!% !8-*-4(*(%i*(#('(LP:#Q:Q%6:&':"j2-5" !"k%'()"B@" !"L28H%" !"@B@M:"
T%%' !3( %'-(" !"Y-*-4(/0!+"!"Z!+4$%" !"T%34'(4%+"!"T%36[3-%+:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NINHEIRA/MG  

Aviso de Licitação. A PM de Ninheira torna público que o PE 006/2024 

– Aquisição de equipamentos para o laboratório do município de 

Ninheira/MG. Habilitação 17/07/2024 às 09h00min, o edital se encontra 

na íntegra no site www.ninheira.mg.gov.br ou Sítio: https://www.licitanet.

com.br.  Helder Dias de Oliveira. Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS-MG
AVISO DE LICITAÇÃO – Publicação - Credenciamento 006/2024.
Credenciamento de  Artistas para Prestação de  Serviços  de  Shows 
Musicais para apresentação nos Eventos promovidos e/ou apoiados 
do Município de Uruana de Minas, edital e seus anexos. Conforme, 
processo licitatório 037/2024, inexigibilidade 009/2024, regido pela lei Nº 
14.133/2021. Edital disponível no site www.uruanademinas.mg.gov.br, 
Fone 38-3678-9090. Uruana de Minas-MG,02/07/2024. Tania Menezes 
Lepesqueur – Prefeita Municipal.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUANA DE MINAS - MG, nos termos da Lei Federal 
14.133/202143. HOMOLOGA o Pregão Presencial n.º 001/2024 - SRP. 
ADJUDICANDO AS EMPRESAS: SOARES EVENTOS E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 09.158.609/0001-68 – Lote 01: Valor Total de 
R$ 145.000,00. R A B FRANCO LOCAÇOES ME, inscrita no CNPJ: 
34.776.652/0001-34– Lote 02: Valor Total de R$ 109.700,00. Prefeitura 
Municipal de Uruana de Minas – MG, 02 de Julho de 2024 (a) TÂNIA 
MENEZES LEPESQUEUR- Prefeita Municipal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 033/2024 - EDITAL PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2024 - REGISTRO DE PREÇOS-DESPACHO 
 !"!#!$%&'()!*%+,-.,/0.,1,-,2,03045678+,05093+7:;,0950<,17::;,0
descrita na Ata de julgamento do Processo Administrativo Licitatório nº 
033/2024, Pregão Presencial – SRP nº 001/2024.OBJETO: Contratação 
de empresa para fornecimento de estrutura e equipamentos necessária à 
realização de Show e Rodeiro, tais como palco, camarim, arquibancadas, 
sonorização, iluminação, bem como o evento principal do rodeio com 
animais e peões durante a Realização da 66° Festa Cultural de Romaria 
no Município de Uruana de Minas-MG, CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 
1271000547/2024/SECULT. ADJUDICANDO AS EMPRESAS: SOARES 
EVENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 09.158.609/0001-68 
– Lote 01: Valor Total de R$ 145.000,00. R A B FRANCO LOCAÇOES 
ME, inscrita no CNPJ: 34.776.652/0001-34– Lote 02: Valor Total de R$ 
109.700,00.Formalize os contratos respectivos com início de execução 
de acordo com as necessidades da Administração Municipal, e anote as 
demais providências junto aos proponentes adjudicados. Publique-se na 
forma legal.Prefeitura Municipal de Uruana de Minas/MG, 02 de Julho de 
2024.TÂNIA MENEZES LEPESQUEURPrefeita Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024. 
Art. 74 II da Li Federal 14.133/2021. PROCESSO Nº 024/2024. 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024. CONSIDERANDO, que o Processo nº 
024/2024, se encontra em conformidade com a legislação pertinente, art, 
72, VI e VII e art. 74, II da Lei Federal nº. 14.133/2021, e considerando 
a regularidade dos documentos constantes dos autos e o parecer da 
Procuradoria Jurídica, RATIFICO, a Inexigibilidade de Licitação nº. 
003/2024, em favor da empresa, FBWI EVENTOS E PRODUCOES LTDA, 
CNPJ: 24.247.158/0001-29. Objeto: Contratação de atração artística 
para apresentação de Show com a cantora BARBARA D’LUX durante 
a realização da FESTA DE ROMARIA 2024 – URUANA DE MINAS, nos 
termos do CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 1271000547/2024/SECULT. Valor 
Global R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  Uruana de Minas, 02 de Julho de 
2024. TÂNIA MENEZES LEPESQUEUR - Prefeita Municipal

ANUNCIE AQUI
(31) 32 -
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